
PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, arr:l\és Ja SECRETARIA DE ESPORTE 
E LAZER, reyuerente deste Processo ,\dministrati\ 'O. ao llual ser:.Í condu1.iJo pelo ,\gente de 
Cnntralação Sr. ,\rthur Pairn i\Iaia, Jesignado pela Portaria n" 001 ; 2025, de 02 de janeiro de 2025, e pela 
1-:LJuipc Jc Apoio / Contratação, anexada aos autos Jo procedimento, torna público LjUC a partir do Jia 15 
de janeiro de 2025 até às 16h00min (horário. de Brasília), atL1\ b do endereço elctninico 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss (Bolsa de Licitacôes e Lcil<'>cs) " ,\cesso ldcntificaJo 
no link - acesso público", cm sessao pública por meio de comunicação \'ia internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e l]Ue no dia 30 de janeiro de 2025 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de prnp< >stas preços; e lJUe a partir das 
08h01min dará inicio ~ classificação das mesmas, e, no dia 03 de fevereiro de 2025 a partir das 14:00 
min (horário de Brasília), iniciadt a fase Je classificação Jas Propostas Comerciais e fonnali;;,açao de 
lances e documentos de habilitação da licitação mm.lalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 
CE-001/2025 - SEEL, identificado abaixo, objctin111do o Rq_,rime de 1,:xecução INDIRl•:T ,\ e Tipo 
Menor Preço Global, mediante as condiçôes estabelecidas no presente edital, tudo Je acorJo com a Lei 
11eJeral nº 14.133/ 2021 Je 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº (103 / 2024 Je 1ú de janeiro Je 202..J-, 
da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº (,.204 10-:-, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dc1.cmbro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de .\g()sto de 2()1 ..J-, 
Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 Je outubro de 2016, Lei l•ederal 12.440 de 07 de julho Jc 2011 
LJUC altera o título V 11- , \ da Consolidaçào das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, aind:1, 
pelas Jisposiç1'>es estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palaHas, siglas e abre,·iaturas com os mesmos significaJos, conforme 
abaixo: 

1 - 1',rgão: unidade Je atuação integrante da estrutura da J\Jministraçào Pública; 
11 - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
III - 1\dministraçào Pública: administração Jireta e indireta da União, dos l•:stad()s, Jo Distrito FeJcral e 
Jos Municípios, inclusi,-c as entidades com personalidade jurídica Je direito pri\·ado sob controle do 
poder público e as fundaçcics por ele instituídas ou mantidas; 
1 V - ,\dministração: órgão ou entidade por meio do LJUal a i\dministrnçà1, Pública atua; 
V - agente público: indiYíduo que, cm ,·irtude de eleição, nomcaçàn, dcsi!--,rnaçào, contrmação ou (JUak1uer 
outra forma de inn.'stidura ou Ytnculo, exerce mandato, cargo, emprego ou fundo cm pessoa jurídica 
integrante da 1\dministraç:10 Pt.'1blica; 
V 1 - autoridade: agente público JotaJo de p()der de Jecisão; 
\ ' II - contratante: pessoa juriJica integrante Ja ,\dministraçào Pública rcspons;ÍYel pela contrataç:10; 
Vl II - contratado: pessoa física uu jurídica, ou cons<.'Jt-ciu de pessoas jurídicas, signatária Je contrato com 
a , \dministraç,10; 
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, llUe participa ou manifesta a 
intenção Je participar de processo licitat<'irio, sendo-lhe eL1uiparáYcl, p:ira os fins desta Lei,<> fornecedor 
ou o prestador de sen-iço Llue, cm atendimento ?i solicitação da Administração, oferece proposta; 
\: - sen-iço: ati\ ·idade ou conjunto de atiYidades destin:idas a obter determinada utilidade, intelectual ou 
material, de interesse da ,\dministraç;10; 
\:1 - obra: toda ati\'idade estabelecida, por força de lei, com<> pri,·ati\·a das pmfiss<'>cs de arlJUiteto e 
engenheiro yue implica inten-enção no meio ambiente por meio de um conjunto harm(J11ico de :tÇ<>es 
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llUe, agregadas, formam um rodo que inm·a o espaço físico da nature1/.a ou acarreta alteraçào substanêiiil° ·· 
das características originais de bem imc'iYcl; 
XI 1 - scn·iço de cngenhmia: tmb ati\'idade ou conjunlo de atiYidades destinadas a obter detcnniind.1 
utilidade, intelectual ou material, de interesse para a ,\ dministrnçào e yuc, n:1o enlJuadradas no conceito 
Jc obra a lJUe se refere o item XI do caput deste artigo, s:fo estabelecidas, por força de lei, come, pri\ ali\ as 
Jas profiss<>es Je arl]Uitcto e engenheiro ou de técnicos cspeciali1/.aJos, que compreendem: 
a) scn·iço comum de engenharia: todu sen-iço de engenharia l]Ue tem pur objeto açc'>es, objeti\·:1mente 
padmni1/.á,cis cm termos de desempenho e l]Ualidadc, de manutcnç;'ío, de adcL1uaçào e de adaptado de 
bens mc>\'C'is e iménTis, com presen·açào das características originais dos bens; 
b) scn-iço especial de engenharia: :1l1uclc yue, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, nao pode 
se cnL1uadrar na dcfiniçào constante da alínea "a" deste inciso: 
XIII - projeto b;1sico: conjunto de elementos necess:1rios e suficientes, com ní,cl de precis,10 adcL1uad() 
para definir e dimensionar a obra ou o sen-iço, ou o complexo de obras ou de ser\'iços objeto da licitaçao, 
elaborado com base nas indic1ç1'ies dos estudos técnicos preliminares, l]llC assegure a , ·iabilidadc técnica 
e o adequado tratamento J, i impacto ambiental Jo emprccnJiment< i e l]UC possibilite a :l\·aliaçãc, do cust< > 

da obra e a dcfiniçào dos métodos e do pra%o <lc execução, <lc, cnd< i conter os seguintes clement1 is: 
a) lc\'a11tamentos topogn1ficos e cadastrais, sondagens e ensaios gcoté-cnicos, ensaios e :111:íJises 
laboratoriais, estudos socioambicnt:ús e demais dados e lcYantamentos ncccss:írios para cxecuç;1o da 
solução escolhida; 
b) soluç(,cs técnicas glob:iis e locali1/.adas, suficientemente detalhadas, de forma a c,·it:u, por ocasião da 
elaboração do projeto cxccutin) e da reali%ação das obras e montagem, a necessidade de rcformubç<'>cs 
ou ,·ariantcs l]Uanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente <lefinidos; 
c) idcntificaçào dos tipos de sen·iços a executar e dos materiais e eL1uipamcntos a incorporar :1 nhra, bem 
como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e ,1 
segurança cxccuti\'a na utilúação do objeto, para os fins a que se c.kstina, considerados os nscos e , ,s 
perigos idcntifidYcis, sem frustrar o caráter compctitin, para a sua execução; 
d) in formaç<'>es yuc possibilitem o estudo e a definição de métodos construtin>s, de insL1lac<'>cs 
prn\'is<'>rias e de conJiçC:->es organizacionais p:ira a obra, sem frustrar o caráter compctitin> para .1 stu 
cxccuç:ío; 
e) subsídios para mont:igcm do plano de licitaç;'ío e gcst:1o da obra, compreendidos a sua program::içào, a 
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outn ,s dados necessários cm cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado cm LJUantitarivos de scn-iços e 
fornecimentos propriamente m·aliados, obri1-,i-atório exclusi,·amc11tc para os regimes de execução prc\'ÍStos 
no art. 46 da Lei 14.131/2021; 
'.:\"!\' - projeto executiYo: cnnjunto de elementos necessários e suficientes à cxecuç:'io completa da obra, 
com u deta.lhamento das soluçê:>es prc\·istas no projeto básico, a i<lcntificaçào de sc1Tiços, de m,Heriais e 
de cyuipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas cspccificaçc'>cs técnicas, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes; 
XV - matri1/. de riscos: d1usula contratual definidora de riscos e de responsabilidades enlre as partes e 

car,1CLeri1/.adora Jo ClJuilibrio CC<l!1<>micu-financciro inicial d<1 contrat<1, cm termos de c',nus financeiro 
decorrente de eYentos $upe1Tcnicntcs à contrataçào, contendo, no mínimo, as seguintes inform:1ç<lcs: 
;1) listagem de possí,-cis c,Tntos supcn-cnientes à assinatura d() contrato <.Jlle possam c:wsar impacto cm 
seu Cl]Uilíbrio econômico-financcirn e pre,·isào de e,·cntual necessidade de prohçao de termo aditini por 
ocasiào de sua ocorrcncia; 
b) no caso de obrigaç<lCS de resultado, cstabelccimcntn das fraç<'>cs do objeto com relaçào :'is lluais hm-cr:1 
liberdade para os contratados ino,·arem em soluç<-Jcs mctodolc'>gic1s ou tccnolc'igicas, cm termos <lc 
modificaç;'10 das soluç<->c:,; prc, iamcnte delineadas no antcprnjct1 > ou no projeto básic(); 
c) no caso de obrigaçc'>c:,; de meio, estabelecimento preciso cbs fr:içc'>cs du objeto com rclaçãu às lJUais 
não haYcr:i liberdade para <1s contratados ino,·arcm cm soluç<'ícs mctodoll·>~ric1s ou lecnulc.'>gicas, dcYend() 
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lrnn:r obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no antcpr -~) o n<> pn,t'i~to 
b,ísico, consideradas as características do regime de execução no c1so Jc obras e sen-iç if~Gl'~~j.,t{ia; 
XV 1 - empreitada por preço global: contrntaçào da execução da obra < >li do scn ico por prcçii certo e 
(( >tal; 
XVI 1 - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e sen iços especiais e de obras c 
scn·iços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poder;-Í ser: 
a) menor preço; 
b) mclhm técnica ou conteúdo artístico; 
c) té-cnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) m:1Íor desconto; 
XV 111 - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicadm pela .\dminisrracão, cm cirárcr 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documcnt( >S rc:lati\·os :'is licitae<->es e 
aos proccdi1rn:ntos auxiliares; 
XIX - sítio dctrCrnico oficial: sítio Ja internet. certificado digitalmente por autoridade certificadora, 11<> 

Ljual u ente fcdcratÍ\'<) di\·ulga de fonrn1 centraliY,ada as informaç<-ies e os sen içns de g()\ cmo dit>rit al dos 
seus c'>rg,'íos e entidades; 
XX - seguro-garantia: seguro lJUe garante o fiel cumprimento das obrigaç<'Jes assumidas pelo contratado; 
XXI - rcpactuaç:fo: forma dc manutenção do cguilíbrio econômico-financcirn de contrato utili✓,ada para 
sen iços contínuos com regime de dedicação exclusiYa de mão de obra ou predomin~ncia Je mão de 
obra, por meio da análise da \·ariação dos custos contratuais, dc\·endo estar pre,·ista no edital com dara 
\·inculada ~ apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data \·inculada ao 
acordo, à com-ençào colcti\'a ou ao dissídio colcti\·o ao yual o orçamento esteja Yincuhdo, par;1 os custos 
dccorrcnrcs da mão de obra; 
XX 11 - agente d<.: contratação: pessoa designada pela autoridade competcnl<.:, entre scn ide >rcs cfeti\ ·c is ou 
empregados públicos dos 1.1uadros permanentes da Administracào Pública, para tomar decisocs, 
acompanhar u trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatc'nio e executar 1..1uai::-l1uer outras 
ati\ idades necessárias ao bum andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de LicitaçcJcs e Leilôes, entidade con\'eniada com ci 
Município de ,\ ],'!'() S/\N'i'O mediante Termo de .'\poio Técnico-()peraciunal, 
https://bllcompras.com / Home/PublicAccess (Holsa de I ,icitacc'Jcs e l ,eilôes) "Acesso Identificado 
no link - acesso publico. 

1 - D ISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - ,\ Concorrência, na forma l•'.lctr(mica serú realizado cm sess;fo pública, por meio da INTl •'.R~WT, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atraYés do Sistema 
de Concorrência, na Forma l~lctrônica 0icitaçôcs) da Bolsa de Licitaç<'>es e LcM>es do Brasil, atr,l\·és do 
sítio cletr(mico: https://blkompras.com/Homc/PublicAcccss, conforme conyênio de C( >opcr:1çã< > 
técnica celebrado entre a Prefeitura l\funicipal de ALTO SANTO e a Bolsa de l ,icitaçc->e~ e Leil<'Jes do 
Brasil - BLL. 
1.2 - Os trabalhos sedo condu1/,idos por servidor dc:nominado ,\gente de C:ontrnt:iç;10, mediante :1 

inscrdo e mnnit<,ramcnto de dados gerados ou transferidos para o aplicati\·o "l ,icit;1çc-ics" const;1ntc d,1 
páwna clctri'mica da Bolsa Je Licitaçoes e Leil<->cs d<, Brasil: 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss. 
1.1 - Integram o edital, dele fa✓,cndo parte cumo se transcritos cm seu corpo, os seguintes ancxus, que 
especificam u scn-iço: 

.\NEXO 1 - Ci\Dlm.NO Dl•'. l iNC\RCOS, PLi\NILfL\S DI •'. ORC;AMl<'.N'l'O, C:RONOCR.\i\L\ 
l•'ÍSICO l<'INANCli'.11{0, l\11•:i\[( rn.I 1\J, DI•: C\J ,CULO, C( )l\1POSl(;\c) 1)1,: B.D.I, C:Oi\lPOSICi À<) 
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1)1•: PRl•:<;os UN l'l'i\ RI( )S, <:< )MP( )SI( ;_\() 1)1,: l•'.NCJ\RC( )S S< )CI AIS, i\[I~~ tie.IHWL 
Dl•:SCRl'l'l\'O, l•:SPl•:Cll•' IC:i\(()l•:S Tt'-:CNIC\S, PROJl,:'l'OS (Pl <'. C ,\S CR,\1,·1c ,\S) 1,: 
,\NOTr\<; Ao DI•: Rl•'.SP( )NS:\B!Lll)i\[)I•: Ti'•:CNIC,\ - ,\Iri· 
,\ , I•:XO II - :\Iinuta do Contrato 
,\Nl~XO III - Declaração Je I labi.litação 
.\Nl•:XO IV - Declaração de l•'atos Supen-enientes 
, \NEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
, \ l <'.XO VI - Modelo de Dcclaraç.'io de enquadramento cm regime de tributaçào 
,\ N 1 •'. XO VII - Declaração de Inexistência ck Vínculo empregatício com o l\lunicípio Jc J\L'J'C) S,\NT() 
,\Nl•:XO VIII - Declnraçào de !•:laboração Independente de Proposta 
,\ N I<\() 1 X - Declaração de conhecimento do local de cxecuçào das obras e / ou scn-iços de engenharia 
. \ N l •:xo X - Declaração de ,\ plicaçã() de 1\I ateria is nas Obras 
.\Nl•'. XO XI - l\1atri% Je Risco 

1 .-J. - () inteiro teor <leste ato com·ocatc'>rio e de seus anexos encontram-se ,1 disposição dos interessa<los 

d() sítio eletrônico <lo Tribunal de Contas do Esta<lo do Ceará: \\ '"' .tcL.l'l .g< ,, .bt e da Platafornu da 
Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil: https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss. 
1.5. - J\ presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais ,·a11Lajosa para 1\dministraçà< >, relati\'a 
à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) ARENINHA COM PISO DE GRAMA SINTÉTICA, NO 
BAIRRO JARDIM, ZONA URBANA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, 
PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL 
DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART, EM ANEXO. 
I.Ci - () , alor global total estimado para a execução será de R$ 307.887,25 (TREZENTOS E SETE 
MIL OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), 
sujeito as incidências tributárias normais. 

2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 - ( )s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório dc,·edo ser e1wiados até 03 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei 
nº 14. 1:,3 / 2021, por meio elcrr(mico, , ·ia internet, endereçados ao e-mail: l1 L" il ,1c1(< 1 .tlt , ,s;111 1, >.L"L'."• i, .hr; 
ou protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 13h00, na Rua Cd. Simplício Bezerra, n" 198, Centro, 
r\LTO SANTO, Setor de Protocol<> ou atra\'és do sistema informati%ado da Plataforma 1':lctrtmica: 
https:/ /bllcompras.com / Homc/PublicAcccss. 
2. L 1 - i\s informaç<'Ks administrati\'aS rclati\'aS a este l·'.dital podcrào ser obtidas junto :1<> Setor Jc 
J,icitaç<~les atra\'és do e-mail: ltcit.1c 1G1 .tlt, ,s.1nt, ,.n . . i,;, ,, .hr. 
2.1.2 - As quest<'>es estritamente técnicas referentes ao objeto licirad<> scr.10 prestadas pela Secretaria de 
1 nfraestrutura ou atrm·és do e-mail: https: // bllcompras.com / Homc / PublicAccess. 
2.2 - Nos termos do /\rt. no art. 1 (,4 da Lei nº 14.133/ 2021, t1uak1uer pessoa é pa1te lq . .,,-ítima para 
impugnar ediral de licitaç:"i.o por irregularidade na aplicação desta l ,ei, deYendo protocolar() pedido atl' 
O:\ (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
2.2.1 - J\s impugnaçcies ao l•:dital <lc\'edo ser dirigidas ao ;\gente de Contrntaçao, por meio cletn'mico, 
na internet, endereçados aos c-mail's: lt cit.1c.iG1 .il 1, '~~.1t1 1, >.LL .~r; 
https://bllcompras.com/Homc/PublicAccess, ou protocoli%.idas cm dias úteis, d,1s 08h00 ,'is 
13h(H), na Rua Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, ALTO S.\NTO. 
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'.2.'.2.--1- - ;\ impugnação dc,-erá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CP I; ou R( ;, cm se rrJA,Q~ Ht~ 
pessoa física, e.: de CNPJ, cm se tratando de pessoa jurídica (por documento ori)c.,rin:11 ou d>pia 
autenticada), bem como do respccti, ( > ,ltu constituti,·u e procuração, na hip('it csc de procuradc >r, Lluc 
comprO\c ljllC o signatáriu, cfctiYamente, representa e possui poderes de reprcsentaç:'10 da impugnante. 
2.2.5 - Não sen"ío conhecidas as impuhrnaçôes e os recursos apresentados fora do pcvo legal e ou 
subscritos por representante nãu habilitado legalmente ou não identificado 110 processo para responder 
pelo proponente. 
2.1 - C:aber;Í ao . \ gente de Contratação, auxiliado pelos rcspons;í, eis ru.1uisitantes pela elaboração deste 
l•'.dital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de nté 02 (dois) dias t'.1teis contados da data 
de rccebiment, l da impu,gnaçào. 
'.2.--1- - ;\colhida a impugnação, será definida e publicada noya data para a rcali;,ação do certame. 
2.5 - .\s impugnaçC>es e pedidos de esclarecimentos m10 suspendem , >S pra;,os pn:,·istos no certame. 
2.5.1 - ;\ concessão de efeito suspcnsi\'(1 ú impugnação é medida excepcional e de\'crá ser motintda pel() 
.\gente de Contratação, nos autos do processo de licitaç;10. 
2.6 - Se das consultas ou impugnaçôcs resultar a necessidade de modificar o cdit,11, a alternç:'to ser;Í 
di, ulgada pela mesma forma cm LJUe se deu o texto original do instrumcnlu com·ocau'irio. 

2.7 - 1-'.m cas<> de diYcrgência existente entre o dctalhament() dos dcscriti,·os dos itens rq..,ristrad()s na 
pát->rina elctdmica da Bolsa de Licilaçôcs e Leil<-ies do Brasil e as cspecificaçôcs cunstantes no Termo de 
Referência, P,\R,\ El•r-:rro Dt•: PROPOS'l'1\, ENTREG ,\ 1~ Rl•'.CEBll\1ENTO DO OBJl-:TO 
prc, alcccriío ;1s i'.1ltimas. 
2.8. Todas as referências de tempo no Edital, nu , \ ,·iso e durante a Sessão Públic.1 obse1Tado 
, ,brigatoriamcntc o horário de Brasília - DI• e, dessa forma, serão registradas no sistema elctnínio >ena 
dc,cumentação rclati,·a ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
3.1 - 1\s 1\ ticrncmprcsas, Empresa de Pequeno Porte deverão aprcscn tar toda a documcn raçao cxigid:1 
para efeito de compro,·açào de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo Ltuc apresente alguma 
restriçãc >. 

1.2. - Será assegurado, cumu critério Jc desempate, a preferência de contratacào para as 1\11': <>U ! •:PP. 
3.3. - Considerar-se-á empate Lluandc ias propostas apresentadas por microempresa, empresas Jc pelJUCnc i 
porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 1 O"" (dez por cento) 
inferiores à proposta de maior preço classificada, desde lJUC esta não tenha sido apresentada por outra 
MI-'. ou !•'.PP. 
3.--1-. - Ocorrendo o empate acima descrito, a i\11 •'. ou l•:PP melhor classificada poderá apresentar nma 
proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na pn'lpria sessão se presente o representante 
cc >m poder para ofertar no\'a proposta ou no pra;,o de 24 horas se não estiver prescntl". Uma \TI 

apresentada noYa proposta cm ,·alor inferior sení considerada ,·cnccdora do certame e adjudicad() o 

objeto cm seu fan>r. 
1.5. No caso Je MI( ou l·'.PP ser declarada ,cnccdora do certame e ha,endo alguma rcstricao n.t 
comproYação de sua regularidade fiscal e trabalhista, scr-lhc-,Í concedido prazo de 05 (cinc( >) dias Úteis, 
pr<>rrog;ÍYcis por igual período a critério do licitador, para a regularização da rcstriçjo e emiss;io Je 
c\·cntuais ccrtidi:ies nq..,.-:tti,·as ou positi,·as com efeitos de negati,·a. 
3.6. ,\p<'>s a entrega das certidões e análise yuanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente, ,l 

Comissão de J ,icitaçào decidirá Lluanto à habilitação final da mesma, l]UC scr;Í comunicada ,'ts proponentes 
prir meio dos meios usuais de comunicação (editil, e-mail e publicado na imprensa e ,ficial). 
1.7. Caso a proponente ,·enccdora não apresente os documentos exigido:- neste item, ou n ;'io ocorrendo 
a contratação ou a aprescn taçiio de non proposta de preços pela 1\11 •: ou I •: I' P melhor elas si ficad:1, scr;ío 
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com·ocidas as i\fE, l•:PP remanescentes LJUe se enLJUadrem nesta hipc'>tesc, segundo 

classificação. 
3.8. Na hipl'>tcse de n,1t> contrataç,10 de MI •: ou l•:J>P, 11()S ti..:rmos dos itens anteritm:s, o objeto ser,Í 

adjudicado cm fa\'(Jr da proposta de menor preço originalmente n:ncu.lt>r;1 do certame. 
:'>.<). Dus critérios gerais para desempate entre propostas: 
:'>.9. l. 1 •:m caso de empate entre duas ou mais propus tas, serão utili✓, ados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 
1- disputa final, hipótese cm L!Ue os licitantes empatados poderão apresentar nm·a proposta cm ato 
C()ntínuo ~ classificação; 
11 - a\·aliaçào do desempenho contratual prb·io dos licitantes, para 
ut11i✓,ados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

a Ltual scrào preferencialmente 
de obrigaçi'ics prc\·istos na l ,ei 

14.LB/ 21; 
111- descm·oh·imento pelo licitante de aç<>CS de CLJUidade entre homens e mulheres no nmbicnte Lk 
trabalho, conforme regulamento; 
IV- desem oh-imento pelo licitante <le programa <le integridade, conforme orientadies <los r'irgàos de 
controle. 
:'>. 9.2 - Em igualdade <le condições, se não houn:r desempate, seó assegura<l:t pre fen'.:nci ,1, 

sucessi\·amentc, aos bens e scn-iços produzidos ou prestados por: 
1- empresas estnbeleci<lns no território do l •:stado ou do Distrito l •'cdernl do c>rgào ou entidade da 
. \dministraçào Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali ✓,acb po r <'Jrgào ou 

entidade de Município, no território do Estado cm LJUe este se locali;-c; 

11- empresas brasileiras; 
111- empresas que inYistam cm pesquisa e no <lcsenYolúmento de tecnologia no País: 
1 V- empresas yue compm,·em a prática de mitigação, nos Lermos da Lei nº 12.18í, de 29 de doembr() 
de 20tl9 . 
. 1.9.3 . . \s regras pre,·istas nesta cláusula não prejudicado a aplicaç:lo do disposto no art. 4-1- da Lei 
Complcmcn tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
:'>.9.4. i\p<:is o encerramento Ja etapa de lances, o Agente de Cuntrataçào podeó encaminhar, pelo sistcnu 
cletrfmico, contraproposta diretamente ,1 licitante c.1ue tenha apresentado o lance mais \'antajosu, para Llue 
seja obtid;1 melhor proposta, obscn-ado o critério de julg;1mcnto, não se ;1dmitindo negociar condie<H.:s 
<li ferentes daquelas preYistas neste Edital; 
:'> . 9.5. i\ negociação será rcali ✓,ada por meio do sistema, podendo ser ;1compan h;1cb pelos demnis licitnntes. 
?i.9.6. 1:: ,·edada a desistênci;1 dos lances já ofert;1dos sujeitando-se o proponente ~s s;1nçc'ics prc,·istas nas 
leis pertinentes. 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Po<lcr,1 participar desta licitação L]ualyucr pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que 
atenda ;1s exigências <leste l •'.dital e seus , \nexos, Llue esteja dC\idamentc credenciada, munida de ch:l\ e 

de identificação e <le senha, cujo objeto social seja compatín:l com o ubjeco do certame e que satisfaç;1m 
as condiç<'.ies deste 1 ~ditai. 
4.2 - Consórcio: será permitida n participnção <le cons<'>rcio. 
4.2. l - ,\ cmprcsn líder de,·erá ser nacion;1l e de maior particip;1ç;10 no C:onsc'irci<>. No caso de 
participaçôes isY\.1ais, a líder den·rá ser a consorciadn de maior Capital Social. 
4.2.2 - ,\ constituição do C:ons<'ircio será feita obscn-ando-se as seguintes normas: 
4.2.1 - Comprm·ação do compromisso, público ou particular, de constituição do ( :r ins<'ircio, subscrito 
pelos consorciados, incluindo os seguintes irens: 
a) Designação do Consc'ircio e sua comp()siçiio; 
b) Vinalidade do Cons('>rcio; 
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c) Prazo de duraçào do C:onsr'lrcio, que de,·e coincidir, n() mínimo, com o prazo contrnt uai, acrescido· 

de !l:, (tr2's) meses, bem como o endereço do Consórcio e t> foro competente para dirimir e,-entuais 
demanda:,; entre a:; partes; 

d) Definição das obrigaç(-)es e responsabilidades de cada consorciada e das prcslaÇ<Jes especít"irns 
(participação cm porccntual do ntlor total), cm relação ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de ljUC cada consorciado respondccí por todos os atos do cons<',rcio, sendo 
obrigatc'Jria a assinatura do contrato cum o l\funicípio de 1\LTO S,\N'l'O por todos os consorciacl< 1s; 

f) Indicaç:io da cmprcsa líder, respons~\'el pelo cuns<'ircio, Ljlle seó sua única representante perante o 
Município de ALTO SANTO, com quem, por mcio da pessoa do seu representante legal, serào 
mantidos todos os entendimentos relatiYos ~ licitaç:'ío e ao contrato, dc,Tndo atender as condiç<'>cs 
de lider:1nça fixadas no edital; 

g) Designação do represent:1nte legal do cons<'>rcio; 
h) Compromisso das consorci:1das de LJUC 11,10 terão a sua C()nstituiçà() ou composiç:10 :1lrcrndas ou 

modificadas, sem a pré,·ia e expressa anuência do Município de AJ ,'l'() S.\NTO, até" cumprimento 
do objctu da licitaçào, mediante termo de recebimento, obsen·ado u prazo de duraçào do cons<'n·cio, 
def111ido na alinca "c", supra; 

1) Compromisso expresso das consorciadas de LJUe apresentarão, antes da assinatura do e,·cntual tcrm, > 

do contrato decorrente da licitaç:10, o instrumento de constituição do cons<'>rcio, arL1ui,·ado n, > 

rq.,ri.stm do comércio lornl de sua sede ou o registro no cart<Hio de Títulos e Documentos, conforme 
a naturcza cbs pessoas consorciadas; 

j) (Jue ca<h consorciado apresente a documentaçào relacionada item DOCUi\11<:N'L\C ,: Ac) DI.: 
11:\BILl'l'/\(,:;\.u deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificaçào técnica, o 
somat<'>rio dos quantitatiYos de cada consorciado; 

4.2.4 - 1\ empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em <Jutra 
formação de cons<'>rcio; 

-1-.2.5 - No caso de comi)rcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança cabcr,1 
obrigatoriamente ,1 empresa brasileira, respeitada a alínea "f', supra. 
-1-.3 - Não podcdo participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados ljUC se enyuadrarcm 
cm uma ou mais das situações a seguir: 
-1-.3.1. (Jue não :1tend::11n às condiçôcs deste ! •:ditai e seus anexos 
-1-.. '>.2. Estrangeiros lJUe não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos p:1ra receber 
citação e responder administratin nu judicialmente; 
4.3.3. (2ue se engu:1drem nas vedaçôes pre,-istas no artigo 14 cb Lci nº 1-1-.133/2021; 
-1-.3.-1-.Quc estejam sob falênci:1, concurso de credores, concordata ou insoh·ência, cm processo de 
dissoluç,10 ou liljuidaçào; 
4.3.5. Proibi<los <lc participar de licitaçôes e celebrar contratos administratin>s, na forma da lcgisbçào 
Yigcntc; 
-1-.-1-. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2ú10, é \'edada, ainda, a utilização, na execuç:10 d<JS 
sen içus contratados, de empregado da futura Contratada yuc scj:1 familiar de agente público ocupante 
de ca~go cm comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
-1-.5. I •: proibicb a participação dc empresa que já esteja contratada para sen-iços de assistência a 
fiscalií'.açào e gerenci:1mento de obras do I\Iunicípio, se o objeto da presente licitaç:io esti,-er entre os 
contratos a serem fiscalizados ou gcrenci:1dos. 
4.(). ,\ p:1rticipaçào n:1 presente licit:1çào implica :1 aceit:1çào plena e irrc,·rlgá,-cl de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste !1'.dit:11 e de seus r\nexos, bem como a obsen-ância dos preceitos 
leg,1Ís e regulamentares cm ,·igor e a responsabilidade pela fidelidade e lq..,ri.timidadc das informaç<'>es e 
dos documentos apresentados em yualLJuer fase do processo. 
4. 7. O licitante deYcrá prom1n-er a sua inscriç,10 e credenciamento para participar da licitaçà< J diretamente 
ou :1través de empresas :1ssoci:1das à Bolsa de Licit:1q'ics e Lei.lC:->cs do Brasil por ele indicada, até <J lwcírio 
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tixado no edital para inscriç:io e cadastramento, l[UC poderá ser feiro atra\C:S do telefone (41 ) .1097-4(,()() 
ou atrmés do site www.bll.org.br no link C,\DASTRAl\11•:NTC ). 
4.8. ( )s licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transaç<'>cs efetuadas cm seu nome, 
assumindo como firmes e Ycrdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao i\Iunicípio de .\LTO S,\NTO a 
respunsabi.lidadc por c,u1tuais danos Jccorrcntcs de uso inc..lc\'ido Ja senha, ainda yue por terceiros; 
--1-. 9. () cu:;to de operacionalização e uso do si::-tema, fic:1r:1 a cargo do ljcitante \"Cnccdur do cert:1me, yuc 
pagará a BI ,L conforme o ,\nexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de J .icitaç<'>cs e Leil<'>es, lJLIC 

pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUl\fli:N'J'US, a título de taxa pela utilizado dos 
recursos de tecnologia da in formaçào. 
4.10. () Licitante arcar:oí integralmente com rodos os custos de preparação e apresenrnçào Je su:1 
prnposta de preços, independente do resultado do procedimento licitat<\rio. 

5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5.1 - i\s pessoas jurídicas uu firmas indi\'iduais interessadas Jc\'erào nomear operador Jc\'iJamenle 
credenciado cm lJuak1ucr empresa associada à 13olsa de Licitaç<'>cs e Leilc'>es, atribuind<, poderes para 
formular lances de preços e praticar tudos os demais atos e operaçc'>cs no site: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
5.2 - J\ p:1rticipaçào c..lc, licit:1ntc nesta Concorrência 1 •:letrônica se dará por meio de participaçàc > dirct:1 
ou atraYés de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôcs e Leil ôes, a qual de,"Crá manifcst:1r, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhcciment< >, aceitaçao e 
atendimento às exigências de habilitação prcYistas no 1 •'.ditai; 
5.?> - () acess< > do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documcntaçà< > de habiliraç;1< ,, 
proposta de preço:; e lances sucessi\'(JS de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prb ia Jdiniçào Jc senha privati\'a; 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizac..las cm L1uak1ucr licit ado 
dctrt'mica, saln> lJuando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciati,·a da Bolsa de 
J ,icitaç<->es e Leilões do Brasil - BLL; 
5.5 - É de cxclusi,·a responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm LJuak]UlT 
trans:1çào efetuada dirct:1mcnte ou por seu representante, nàu cabendo a BLL - Bolsa Jc Licitaç<'>es e 
Leilôes do Brasil a responsabilidade por e,·entuais danos decorrentes de uso inde,·ido da senha, ainda 
l]Ue por terceiros; 
5.6 - O credenciament(l do fornecedor e de seu representante legal junto :10 sistema eletn\nico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para rcalizaçào das 
transaçc'>cs increntes a Concorrência 1 •:letn\nica; 
5. 7 - <Juak1uer dúYida cm rclaçào ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida atran:s de 
uma empresa associac..la ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4(>00 ou atnffés da Bolsa de J ,icitaç<'>es 
e Lcil<'>es, pelo site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1 - .\ participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilizaç:'io da chm-c de idcntificaçào e de 
senha pri,·atiYa do Licitante e subscl1ucntc encaminhamento d:1 PROPOSTA, no Yalor total dr> 
item /grupo ou percentual de menor preço. 
Ci.2 - ,\p<'>s a clinilgaçào do edital, os Licitantes dcwrào encaminhar PROJ>OS' J'r\ INICl :\L Sl •: i\l 
11)1 •'.N TII•IC:A< .~ AO, compost:1 de: planilha orçament;iria, composição por preços unitários, 
composição de B.D.I, Composição de Encargos Sociais, cronograma fisico-financeiro e data 
da proposta, até a data e hora marcac..las para a abertura da sess:'ío, exclusi,·amcnte por meio do sislema 
elctrtmico da Bolsa de LiciLaçC>cs e Lcil<'ics d<> Ik1sil: 
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https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, na ABA - ARQUIVOS 
yuando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimenr<> Je propostas. 
ú.'.) - ,\ licitante se responsabili,-,aó por todas as transaçi'ics LJUC forem efetuadas cm seu nome no sistema 
cletn'>nico, assumindo como firmes c \'CrJad<.:irns suas propostas, assim como os lances inseridos 

Jurante a scssão pública. 
ú.4 - l ncumbirá, n licitante, acompanhar as operações no sistema eletn"'inico durante a sessão pública Ja 
concorrência eletrtmica, ficando respons;1ycJ pelo <')11 us decorrente da perd:1 Je neg<'>cios diante da 
inobsen-~ncia de yualyuer mensagem emitida pelo sistema o u de sua desconc:do. 
6.5 - Os itens das propostas <-1ue e,·entualmente contemplem ob jeto LJUe nào correspond:1 as 
cspecificaç<'ics contidas no /\N ~•:X<) 1 deste l •: dit:11 serão desconsiderados. 
(J.Ú - N:1s propostas, serào consideradas obrigatoriamente: 

a) Prcco unitário de ca<la item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 12, inciso 11, da 1 ,ei l •'ederal nº 14.133/ 21 cm m< ,eda corrente nncional. cm algarism<, 

com no máximo duas casas decimais; 
b) Marca e especificaç<>es detalhadas dos objetos ofertndos, no Llue couber. 
e) Inclusão de todas as despesas yue iníluem nos custos, tais como: transporte, scgurn e Crcte. tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parnfiscais), obrigaç<>es sociais, trabalhistas, 
encargos comerciais ou de yualyucr nature1,a e todos os Ónus diretos e indiretos; 

d) Prazo de \'alidndc da proposta dc, no mínimo, (,() (sessenta) dias, a contar da data da sessão Jcsta 
concorrênci:1 eletrônica; 
(i. 7. Poderão ser admitidos pelo ,\gente de Contrntação erros de naturoa formal, desde.: LJUe não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
(>.8. ,\ aprcsentaçào da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condiçoes 
estabclccidas neste ! •:ditai e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pclo prnponenre. 
(i.<). Serão desclnssificadas as propostas l(Ue não atenderem as exigências do presente edital e seus 
anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insaná,'Cis. 
(,.10- () menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do J ,icitante, 11ào lhe assisti11d<, < > 

direito de pleitear (Jualyuer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou yuakiucr oum, 
pretexto. 
6.11. /\ omissão de qual<..1uer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste cert:1me será 
interpretada corno não existente ou já incluída no preço, não podendo o ] ,icitante pleitear acréscimo 
após a abertura da sessão pública. 
6.12. ,\ proposta eh licitante deverá considerar a tributnçào que efetivamente incidirá durante a 
execução do contrato. 
(,. 1:i. CJualquer elemento lJUt possa identificar o J ,icitantc import :in1 na descl :1ssific:1çà( > da proposta, 
sem prcjuí1,o das sanç(>es preYistas neste ! •:ditai. 
C,.14. /\s propostas e e,,e11tuais anexos ficarão disp< mí,·cis 110 sistema cletrt'mico. 

Paówafo Único: QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA 
DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
1.1 O ,\gente de Contrntaçào , ·ia sistema cletrtmico, dar:i início à ~(.'ss ;'10 Pública, na dara c horário 
preYistus neste 1 •'.ditai, com a di,·ulgaçào da melhor proposta parn o item licitado. 
7.2 - ,\l)(:rta a etapa compctiti, ·a, os Licitantes classificados poded() encaminhar lanccs públicos, 
sucessi,·os e com menur preço, exclusi,·nmente por meio do sistema clctrêmicc>, sendo imediatamente 
informados do horário e percentual consignados 110 registro de cada Jane(.'. 
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7.3 - Durante o trnnscurso da sessão, os Licitantes terão informaçc'ies, cm tempo real, do ,·nlor_cilf· n c:rl!\Y' . 

preço rcgistr:ido, mantendo-se cm sigilo a identificação do otcrtantc. 
,...J. - Ser,Í permitido aos Licitantes a apresentação de lances intcrmedi:írius durante :1 disputa. Sera1 l 
C()nsideradus intermediários us lances cujus descontos percentuais forem iguais ou superiores ao menor 
ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo pn'> prio licitante, e registrado no sistcm.1 dctrc">nico 

pela própria J ,icitante. 
7.5 - Não poderá hm-cr desistência dos lances ofcrt:idos apc'is a abertura d:1 scçà1 >, sujeitando se ,1 
J ,icitan te dcsisten te às sançc'>es pre,·ist:is neste 1 •'.e.li tal. 
7.(i - 1 )ur:inte a fase de bnccs, o ,\gente de Contr:1t:1ção poderá excluir, justificad:imcntc, lance cujo 

Yalor seja manifestamente incxClJUÍYcl. 
7.ú.l - () L\NCI•: D1•:v 1•: R1\ Sim Ol•lmTAI)() Pl i J,() \/ ;\J,()R CLOIUL. 
7.- - l•'ica preYisto o intcrYalo mínimo de diferença de Yalor de RS 1 (lll,00 (cem) reais entre os lances, ljlll' 

incidirá tanto cm rebçàn aos lances intermediários l]Llant<i cm relação ao lance LlLIC cobrir a melhor ofcrt:1. 

,.8 - Será adotado para o cnYio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", cm que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessinis, com lance final e fechado. 
,.8.1. ,\ etapa de lances da sessão pL1blica terá duração inicial de 15 (L1uinze) minut< >S. 1\pc '> s csse pra:,,,>, 1 > 

sistem:1 encaminhará a,·iso de fechamento iminente dos lances, apc'is o Llue transcorrcr:í o período de 
temp() de mé I O (de:r) minutos, aleatoriamente determinado, findo o lJUal scr,Í automaticamente cnccrrad ,t 
a rcccpç:i<, de lances. 
7.8.2. Encerrado o pra:,,u preYisto no item 7.8.1., o sistema abrirá oportunidade para LJUe a licitante d.1 
oferta de , ·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10''" (Jez por cento) superiores, :1Ljucla possam 
ofcrt:1r um lance final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o l]Ual será sigiloso até o cnccromento deste 
prazo. 
7 .8.2..1. Não hm·cndo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiç<'>cs dcfiniLlas n< > item 7.8.2.., podcr:'il i as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de ()'.', (três) , oferecer um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o llual será si,giloso mé o enccrr:1mcnto deste pr:11/1 >. 
7.9 - No caso de Jcsconcxão com o Agente de Contratação, no decorrer da ctap,1 C<>mpctiti,·a da 
Concorrência 1 •:Ietrônica, o sistcm:1 elctrr'lnico poderá pcrm:1neccr acessÍ\'cl às licitantes, para a reccpçao 
dos lances, retornando o ;\gente de Contratação, LJuandu possível, sua atuação no certame, sem pt"L'juíz,, 
dos atos reali:,,ados. 
7. l O - (~uando a desconexão persistir por tempo superior a LO (dez) minutos, a sessão da Concorrência 
l•:lerrtinica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa :1os participantes, atra, és de 
mensagem eletrônica dirct::uncnte no Portal 1 •'.letrônico da Bols:1 de Licitaçôes Lcil<>es do Brasil - BLL, 
atran'.'s do endereço: https://bllcompras .com/Homc/PublicAcccss, din.ilgando dat:1 e hor:1 th 
reabertura da sessão. 
7.11 - () Crité-rio ele julgamento :idotado será o menor preço, conforme definido neste !•:ditai e seus 
anexos. 
7.12- ( :aso o licitante nao apresente lances, concorrerá com o Yalor de sua proposta. 
7.13 - No caso cm ljUC a scss:10 pública se encerrar sem prorrogação aut<>m~tica pelo sistema, o ,\gente 
de Cuntrntaç;fo poderá, assessorndo pela Cl1uipc de apoio, admitir< J reinício da etapa de em·i1 i de lances, 
cm prol da consecução do menor preço, medi:inte justiGcati, a. 
, .14 - , \ p/,s o encerramento da etapa de lances, e n:'\u tendo sido a menor proposta ou lance apresentado 
por microempresa ou empresa de pclJueno porte, caso se ,-crifilJue a ocorrência de empate, ser:1 
assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para ;1s microempresas e cmprcs;1s 
de pclJUCno porte, conforme J ,ci Complementar nº 123/ 0ú; 
7.14.1 - 1 •:nrcnde-sc por empate, nos termos da LC 12.3 / 06, aL1uelas situaçc'ics cm l]UC :1s propostas ou 
lances apresentados pelas M 1 •: e 1 •:PP sejam iguais ou até 1 ()"" (dez por ccnro) superiores à prnp<>st:1 rn1 
lance melhor classificado durante a etapa de lances; 
7.14.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte fCJrma: 
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a) ,\ i\11 1
: ou l•:PP melhor chssificada no inrcrvalo percentual de at{ 10"" (de,: p()r ce~~1 · 

nos termos deste subirem, será connlcada automaticamente pelo sistema clctd1nico para, desejando, 
apresentar no\'a proposta de preço inferior ?iqucla classificada com o menor preç() ou lance, rn, pra11 l 

m:í.ximo de 05 (cinco) minutos ap<'is o encerramento dos lances, sob pena de prcclusào. (,: de 

responsabilidade da licitante a sua conexào com o sistema clctr<>nico durante o pra,:o acima referido para 
o exercício do direito sob corncnro. , \p resentada a proposta nas condiçocs acima referidas, ser:Í. analisada 

sua documentaçàu de habiliraç~'in; 
b) Não sendo declarada \'Cncedora a i\11•: ou l•'.Pl\ na forma d,1 alínea anteri\lr, serão con\'< >cadas 

automaticamente pelo sistema elctr<.)t1ico as remanescentes yue pon entura se enl1uadrcm na hip<'>Lesc d<, 

subitcm 7.14.1, na ordem classificat<'>ria, com YÍsLas ao cxcrcíci< 1 do mesmo direi te>; 

e) No caso de cyui\'alência dos \·alorcs apresentados por i\11 •: ou l •'.PP LjUe se encontrem no inten alo 

estabelecido no subirem 7.1-1-.1 , ser;1 reali:,,:ado sorteio cletrhnico entre as mesmas, pelo pn'>prio sistcm,1, 
ddinind() e con\·ucando automaticamente a \ cncedora para, caso ljUeira, encaminhar uma mclh, 1r 

prupc>sta. 
-.15. Na hipc'itcse da não contratação Je Micro l •'.mpresa ou l •:mprcsa de PcL1ueno Porte,<> objeto licitado 

ser,1 adjudicado cm f,l\ or da proposta orihrinalmente \'Cllcedora <lo certame, ap<'>s a negociaçao do preço 
orerta<lo para yue seja obtido preço menor. 

7.16. ,\p (>S o encerramento da etapa <lc lances, o 1\ gentc de Contrataç:10 poder,1 encaminhar, pelo sistema 
eletrónico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais \'ant:tjuso, para LjUe 
seja obtida menor proposta, obscn-ado o critério de julgamentu, 11:10 se admitindo ncgoá1r condicC1es 
dircrentcs daljudas preYistas neste Edital; 

--.--.1 (>.l - Também nas hipóteses cm LJUC o Agente Je Contratação nào aceitar a proposta e passar ,1 
subselluente, poderá negociar com o licitante para t1ue seja obtido preço menor. 

1.11.,\ ncgociaçào será rcali%ada por meio do sistema, podendo ser acompanluda pelos demais licitantes. 
7.18. i'•: Yedada a desistência dos lance::; já ofertados sujeitando-se o proponente às sanç<>cs preYistas na::; 
leis pertinentes. 

8-DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 - l•'.ncerrada a etapa de negociação, o /\gente de Conrrnraçào examinará a proposta classificada cm 
primeiro lugar quanto à adeljuaçào ao objeto e à compatibili<lade do preço cm relação ao máximo 
estipulado para contratação nc::;te l •'.Jital e em seus anexos. 
8.2 - Na Yerificaçào da conformidade Ja melhor proposta apre::;entada (aLJucla LjUe ti\ er menor preço) 
com os reljuisitos do instrumento corn·ocatc'.>rio, será dcsclassifica<la ,KJucla LJuc: 
R.2. l - Contenha \·ícios insanán:is; 
8.2.2 - Não obe<leça às espccificaç<>es técnicas pormenori%adas no instrumento cotW<>catc'irio; 
8.2.3 - Apresente preço manifestamente inexeljUÍ\·cl ou permaneça acima <lo orçamento estimado para a 
contratação; 
8.2.4 - Não tenha sua exelJUibilidadc demonstrada, l]Uando exigido pela .\dministraçào Pi.'1blica; 
8.2.5 - .\presente desconformidade com L!Uaistiuer outras exigências do instrumento conn>cat<'>rio, desde 
<..1ue insaná\-el. 
8.3 - () Agente de Contratação poderá rcali:,,:ar diligências para aferir a CXCL{Uibilid :1dc da proposta mais 
bem classificada ou exi,gir do Licitante ljUe ela seja demonstrada. 
8.3.1 - No caso de obras e se1.Tiços de engenharia, ser;10 consideradas inexCL{UÍ\ eis as propostas cujo s 
\·alores forem inferiores a 75" " (setenta e cinco por cento) do\ alur o rçado pela. \dministraçào, c()n f()rml'. 
dispusto no art. 59 §4" da Lei l 4.133 / 2021. 
8.3.2 - Nas contrataç<>cs <le obra::; e scr\'iços de engenharia, ser:í. e~it->rida garantia ,tdicional do licitante 
\Tncc<lor cuja proposta for inferior a 85''" (oitenta e cincc >porcento) do Yalor orçad< >pela , \dministraçà1 1, 
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e<.1ui,·alcnte à diferença entre este último e o ,·alor da proposta, sem pre1u1zo 
exigi,-cis, conforme disposto no art. 59 §5" da Lei l 4.17>1/2021. 
8.4 - J\ /\d ministração conferirá ao Licitante a ( >portuniJaJe de demonstc1r a cxc<.1uibiliJadc da sua 
proposta, considerados o preço global, os yuantitatin>s e os preços unitúrios relc\'antes. 
8.5 - Na hipc'.>tese acima, o Licitante den:rá demonstrar <.1ue o \'alor da proposta é compatí, el com a 
execuçã<> du objeto licitado no 4ue se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de pmduti, idade 
adotados nas composiçôes do ,·alor global. 
8.6 - ,\ ;rnálise de exc4uibilidade da proposta n:'io considerar;Í materiais e instalaç,1es a serem fornecidos 
pelo Licitante cm rclaç:'io aos yuais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunerado, desde L]UC a 
renúncia esteja expressa na proposta. 
8.7 - <1ualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeL1uibilidade e a 
legalidade das propostas, deYendo ;:iprcsentar as pron1s ou os indícios 4uc fundamentam a suspeita; 
8.8 - Na hipc'>tcse de necessidade de suspemào da sessào pública para a realizaç,10 de diligências, com 
,·is tas ao saneamento das propostas, a scss:'io pública somente poderá ser reiniciada mediante a\'iso pré, io 
no sistema com, 1w mínimo,, inte e LJUatro buras de antecedência, e a ocorrência será rq.,ristrada cm ata; 
8.9 - O Agente de Contratação poderá com·ocar u licitante par::i cm·iar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponí,·cl no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de niío accilaç;10 
da proposta. 
8.9. l - O pra;w estabelecido poderá ser prorrogado pelo /\gente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada Jo licitante, formubda antes de findo o prazo, e formalmente ::iceita. 
8.1 O - Se ::i proposta ou lance \'Cnccdor for dcsclassific::ido, o ,\gente de Contrat::ição examinac1 a proposta 
ou bncc subsc<.1uentc, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - 11 ::in:ndo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a no\'a 
data e horário para a sua continuidade. 
8.12 - 1\pós o julgamento das propostas, o licitante arrematante ser;Í com ocado para rcclabor::ir e 
aprescn tar ;:io Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba "documentos complementares", a 
PROPOST/\ Dl 1: PRL~ÇOS ade9uada ao seu último lance, no prazo máximu de 24 (, ·inte e Lluatrn) horas, 
juntamente com as planilhas indicando os 4uantitatin>s e custos unitários, o Cronograma l•ísico
Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o <letalhamento d:1s bonificações e Despesas I ndirct::is 
(BD!) e dos 11'.ncargos Sociais (l':S), no ljUe couber. 

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
<J. l - Para se h:1bilit:1rem nesta licit::ição os interessados de\'er:'io :1nexar exclusi,·;:imentc por mt"io do 
sistema BJ J ,: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente à proposta de 
preço, a documentação relacionada :1b:1ixo, cm original ou cc'ipi;1 autenticada por cart<'>rio competcntc ::ité 
a data e o horário limites estabelecidos para abertura da sessão pública. No caso Je cópi::i autenticada, 
t< >da documentação de\'er,Í estar perfeitamente lcgivcl. 
9.1.1 - Se a licitante dcsatcndcr as exigências de habilitação, a mesma scní inal>ilitada e ( > .\gente de 
Contrataç:'io examin::irá a proposta subsCLJUentc, ,·erificando a sua aceitabilidade, n:1 ordem de 
classificação, e assim sucessi\'amcntc, ::ité a apur::iç:'i() de um::i pmpost::i <..JUe atenda :10 edital. 
9.2 - Como condição pré\'ia ao exame da documentação de habilit::ição d::i licitante detentora da proposta 
classific::ida cm primeiro lug::ir, o 1\gente de Contratação ,-crificará o eventual descumprimento das 
condiçocs de participaçào, especialmente qu::into à existência de s::inci\o que impeça a sua participaç:'io no 
certame ou ::i futura cnntrntaçào, mcdinnte a consulta ::ios seguintes c::idastros: 
1 - Cadastro acional de 11'. mpresas I nidc)neas e Suspensas - <:I •'. IS, mantido pela Cont roladoria-( ;eral da 
Uniào (h I tp: """ .p( >ri .iltc1nsp:1rvnci:1.g, >\. hr s:111c( ><..'S I cvis~, >rlkt1.JI P, >r=n, >mvo.:dircc.1, ,=-,1sc) 
9.2. 1 - ;\ consulta aos Cadastros acim::i será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu 
s<'1cio majorit,írio, por força do art. 12 d;:i Lei n. 8.429 / 1992 9ue prcn::, dentre as sanç<>cs impostas ao 
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rc:spons:Í.n:I pela pní.tica de ato de improbidade administrari,·a, a prnibiçi10 de C< >ntrntar 'c:ffl'>Ao dà:~J~f' 
Público, inclusiYc por intermédio de pessoa jurídica da llual seja s<·>cio majoritário. · 
').2.2 - Constatad:1 a existência de sanção, o 1\ gente de C()ntrataçào reputm:í. ;1 licitante inabi.litaJa, por 

falta de condição de participaçi'lo. 
9.}. - Será comiderado habilitado o licitante LJUe apresentar us documentos relacionados nus subitcns 9.6 

a 9.D. 
9.}. l. - () licitante yue participar do certame dcclarand1> LJUC cumpre os reyuisitos Jc habilitaç:'io e n:'io 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades pre,·istas no item 19 do edital. 
<J.-1-. - Constituem motinis para inabilitaç:'io do licitante: 
9.4.1 - a apresentaç:'io de documentos com prazo de nlicbde Yencido; 
9.-1-.2 - a substituiç:'io dos documentos exigidos para habilitaçào por protocolos de rn1ucrimcnto de 

certidà<>; 
9.-J..3 - o não cumprimento dos reLJUisitos de habilitação. 
9.5 - N,10 serão aceitos documentos Jc habilitação com indicaç,10 de Ct\: PJ 'CPI" diferentes, saiu, :lljUClcs 
legalmente permitidos. 
9.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos dc,-crão estar cm nome da matriz, e se e) licitante 
for :.i filial, todos os documentos dc,·erào estar cm nome da filial, exceto ayuclcs documentos LJUe, pda 
pn'>pria natureza, compn)\·adamcnte, forem emitidos somente cm nome (.l;i matriz. 
9.5.2 - Scrã() aceitos rcgistrus de CNPJ de licitante matri;, e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao C:N D e ao CRJ i/ FCTS, qu;indo for compro\';ida a centralizaç:'io d,, 
reco lhimento dessas contribuiçôes. 
<J.5.1 - ( )s licitantes de\'edo en caminhar, nos termos deste l•'.dital, a documentação relacionada nos irens 
a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.6. l. Cédula de identidade e CPF do(s) responsá,·cl(is) lcgal (is) ou sih,nat:írio(s) da proposta; 
9.(,.2. Registro comercial, no caso de empresa indiYidual; 
9.(d. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm ,·igor e todos os aditi\'os, dc,·idamentc 
registrados, cm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por aç(Jes, ;icompanhado 
de documentos de eleição de seus administrado res; 
9.(1...J.. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade ciYis, acompanhado de pro\'a da diretoria cm 
cxerc1e10; 
tJ.6.5. Decreto de Autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeirn cm funcionamento 
no País, e ato de registro ou aurorização para funcio namento expedido pelo hrg,'10 competente, ljUando 
a ati ,·idade assim < > exigir. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.7.1- PrO\·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.7.2 - PmYa de lnscriç;'io no Cadastro Estadual ou i\IunicipaJ ou documento de iscnçii.o. 
9.7.3 - Pru\'a de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicíli<, ou 
sede do licitante, ou outra Cl]Uinlcnte na forma da Lei. 
( )bs.: ,\ prm·a de regularidade para com a J<'azend;i l"ederal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receit:1 l•ederal; e, C:etí:i(bo lluanro a DíYida 
\ri,·:1 d:-i União emitida pela J>rocur:-idoria da l"azenda f\Jacional: 

9.7.-1- - Prn,·a de situação regular fiscal perante a l.,azcnda Nacional (Cl-:R'l'll) .\() '\J li:C,\'l'l\ '1\ UI •: 
DJ°.:BJ'J'< )S Rl·:JXI'IVOS ,\OS 'l'IUBUTOS l., J,: l)l-:R_,\IS I•: ;\ DIVID ,\ J\'l'JV 1\ D 1\ LJNI.\O), :-iltcrad.1 
pela portaria con1un ta Rl "B / J>CFN nº 1.751 de 02/ 10/ 201-t; encontrada rn) s1t(.': 

portcunjuntaRJ<'BJ>C 1.,N 18212014.htm. 
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9.7.5 - Cl•'.RTll"IC:\DO D I•'. RH;LILARIDAD I•: DE Sl'l'UM;Ao - C:RS, ()LJ ,,:c;5;.~fi,t,:~ \J.t/ 
perante o Cestor do l·undo de Carantia por Tempo de Serviço - l•C'l'S, da jurisd1çao da sede <~'J:1 
licitante, dcYcndo o mesmo ter igu:1ldadc de CNP.J com os demais documentos apresentados rn, 
comprn\'açàu da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
9.7.6 - PROV,\ DE lNEXISTÊNCL\ Dl2 Df-:BJ'l'OS lNADIMPLIDOS PL-'.R 1\NTI•: ,\ JUSTI( ,\ DO 
TR,\lt\LI 10, mediante a apresentação de Certidão Ncgati,·a, nos termos <lo Título Vll-.\ <la 
CunsoLdaç:10 das Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de l 9-t3, da 
jurisdição da sede ou filial d<> licitante. 
9.7.7. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao incise> XX~l l l, do 
art. 7º da Cnnstiruiç:'io l ◄' ederal, nào emprega menores de 18 (dc:.-:oito) anos cm trabalho 11< >turno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (de7.esseis) anos cm trabalho :1lgum, sah-o na condiç:10 de 
aprcndi7., a partir de 14 (LJU>1tor1/.e) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO 
V) 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
9.8.1. Ccrti<lão negatiY;i de falência, recuperação judicial uu extrajudicial, expedida pelo di::aribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do cmpres,í.rio indiYidual; 
a.) Caso o licitante esteja cm recuperação judicial ou extrajudicial, dc,·cr:Í. ser comprn,·ado o acolhimento 
Jo plano de recuperação judicial ou a homologaçàcJ do plano de rccuperaçào extrajudicial, conforme o 

CaS<L 
h) ~e o licitante nà<i for sediado no l •:stado do Ceará, as certidc'>es deYerào Yir ;icompanhadas de dcclarnçà< i 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua seJe, 
tenham atribuição para expedir certidôcs negati,,as de falências, de recuperaçào judicial ou de c:-.:ccuç:10 
patri m< miai. 
9.8.2. Balanço patrimonial e demonstraçôcs contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2022/2023), 
j:í. exigí,,eis e apresentados na forma <la lei, que compro,·em a boa situaçào /in;inceira da empresa, Yedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços pro,·isórios, podendo ser atuali1/.ados pur índices oficiais 
LJUando encerrados há mais de 1 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
a) O balanço patrimonial <le,·erá estar assinado por contador ou por <Jutro profissional eL1ui, ·alcntc, 
dc,idamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatc'Jria a aposição da ccrtidào 
de regularidade profissional do Contador; 
b) no caso de empresa con:;tituída no exercício social vigente, admite-se a ;iprcsentaçào de balanço 
patrimonial e demonstrações cont:í.beis referentes an período de existênci:1 da sociedade; 
c) r\ C()mprovaçào de boa situação financeira será aferida pela obserYância. dos índices apurados pelas 
f<'mnulas abaixo, cujo c:1lCLilo dn·erá ser Jemonstrado em documento próprio, deYidamcntc assinad< > por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 

e.!) Índice de Liljuide;;, Corrente: 

LC - J\ti, o Circulante = uu > 1,50 
PassiYo Circulante 

c.2) Índice de l•'.ndiYidamento (;era] 

l •:C; - Passi,,o Circulante + 1°'.xigíffl a longo pra1/.o = ou < 1 ),8 

J\ ti,·o '!'o tal 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua Coronel Sirnplício Bezerra. 198 Fone/fa, (88) 3429.2080 
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Parágrafo Unico: Será considcradíl inílbilitada a empresa que aprcsent;-ir lndicc de J ,iL1uidc~C? Wri'ért't<.' 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, LJUe apresente índice de 1 •'.ndi,·idamento ( ;crnl 

superior a 0,8 (oito décimos). 

d.1) C:()mprmaçào LjUe possui capital social m1111mo ou patrim<>nio !ÍLJuido m1n1mu CLJui,alcnte 

a 10" 11 (dei'. por cento) do , alor da proposta inicial. 

9.8.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta C:omcrci;-il da sede da empresa licitante, com 
data de cmissào não anterior a:-,\() (trinta) dias d:i dara da licit;-ição. 
9.8.4. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com tocbs :is :iltcr;içfü:s e mo,iment:içc"'ies da empresa), emirid;i 
peb Junta Comercial d:i sede Ja empresa licitante, com Jat;i de emiss:1ri não anterior a',() (trint:i) dias d:i 

dara d:i licitação. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.9.1. Prorn de inscrição ou rq.,ristro da empresa LlCIT,\N'i'I•:. bem como Jus respons:11 cl(is) técnic() (s), 
acompanhado de sua(s) caneira(s) profission:il(is), acompanhado Ja(s) caneira(s) prufissional(is) dos 
mesmos, que conste com aptidão para desempenho de ati,·idade pertinente ao objeto da licitaçà() 

conforme Resolução 218/ 7:\ - CONFE,\, junto ;io Conselho Rq.,rion:tl de l•:ngenharia ,\rL1uitetur.1 e 
,\grtinomu (C:R.l•'.A / C:.'\U). 
9.9.2. ComproYaçào da EMPRESA possuir, na data prcYista p:ira entrega dos documentos, de n() 

mínimo de OI (um) contrato, emitido por pessoa jurídica de direito público ou pri\'ado, LJLIC comprm-c(m) 
e:-;ecução dos sctTiços de característic;is técnicas similares :is do objct() ora licitado, atinentes :'1s 
n :specti,·as p:ircclas de maior relcYânci:i, não se admitindo :itest:ido(s) Lk Projetos, hscali,ac:io, 
Supc1Tisào, ( ;ercnciamcnto, Controle Tecnolc'igico ou Assessoria Tc'cnica dos serYiços, l\UC tenham sido: 

a) 150,UO l\F DI•: CRM\li\ SINTI°•TTC\ l•:SPORTl\'J\ P.\R,\ n rn:BOL I•:1\l POLIETILl •: NO. 
b) 150,00 l\F DI•: ,\L\l\Il3RJ\DO C/ TUBO DE ,\c;o Ci\J,V 1\NTZ ,\l)()_ 

<).9.3. C<>mprornção Jo PROPONI,:NTI•'. possuir H.espons;1,cl Técnico (ENGENHEIRO CIVIL 
E/OU ARQUITETO) no seu L\Uadm permanente, na data pre,·ista p;-ira entrega dos documcnt()s, 
pmfission:il(is) de ní,·el superior, rcconhecido(s) pelo CRI•:,\, detentor de n<> mínimo de 01 (um) atcst:ido 
ou certidão de respons:ibilid:ide técnica, com o respectin> acervo expedido pelo CRI•'., \, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou priYado, LJUC comprm·e(m) ter o(,) pmfission;il(is) , r,s scITiços de 
características técnicas similílres as do objeto ora licit:ido, atinentes às respecti,·as parcelas de maior 
rclc, ·:1ncia, não se admitindo ;it estado(s) de Projetos, 1 ;iscalií:ação, Supe1Tisao, ( ;ercnciamen to. C:ontrnlc 
Tecnolc',_1.,rico ou J\ssessori;i Técnica dos se1Tiços, tenham sido: 

:1) 150,00 l\F DF CR,\l\L\ SJN'l'i'•TTC\ l•:SPORTTV 1\ P,\R,\ l·U1'1.:BOL l•:l\f POUl •'.TIJYNO. 
b) 150,00 i\F DI~ .\L\MBRi\DO C/ TUBO l)J•: ,\c;o CALV ,\Nl'./, ,\1)()_ 

Parágrafo Único: ;ipresentaç;fo do aceITo da empresa e do responsável técnico dcH'rão ser grifados, 
para melhor didática de análise por parte do , \ gente de C mtr;-itaçào. 

<J_<J.--1-. ,\presentar comprm·acao do , ·ínculo empreg;itício do prot1ssional detentor do(s) atestado (~) e /o u 
da (s) certidr'>es de acern> técnicos, mencion;id:i no subirem ''9.<J.3.", deYerá comprm·;ir atraYés de d,pia, 
os seguintes rn1uisitos: 
1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Prnidência Social - Cl'PS, expedida pelo J\linistério d<> 
Trabalho - DRT; Jo'icha de RcgisLrc, de Empregado (l,.RI•'.) Lllle demonstre a identificação do pmfissiun,il, 

Prefeitura Municipal ele Alto Santo - Rua . Coronel Simplicio Bezerra. 198 Fonc/Fa, :(88) 3429.2080 
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bem como da informação eh (CF IP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente antcri~\r~~~ -<P fu~'tW'iÍ" 
licitação; 
2) SÓCIO: contrato social ()U l'Statuto social, dcYidamcntc retiii.strado no (\rg,10 C()tnpctcntc, 
comprn,·ando lJUC participa <la sociccbdc, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicaçào deste edital; 
3) DIRETOR: cópia autenticada Ju contrato social registraJo legalmente compro, ando a f unç,10, pelo 
menos, desde o mês anterior ao Ja publicação deste EJital, cm se tratando de firma indi,·iJual ou limita<la, 
ou ainda da ata assembleia de sua Íll\'Cstidura no cargo, dc,·iJ:imenrc publicada na imprensa oficial, cm 
se tratando de sociedade anônima; ou; 
4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prcsrnção de scn-iços, dcn1m do 
pra,:o de ,,aJidadc, compmn1ndo , ·ínculo profissional da cmpres:1 p:1r:1 com o prcst:1dor de scry1ço, 
registr:1dn em cart<'>rio, e, com , ·:1lidadc dentro do pra%o deste certame. 
9.9.5. De,·cdo constar, prcfercnci:1lmcntc, chs Cl.:H.'l'll)()ES 1)1•: 1\Cl ◄:RVO Ti'-:CNIU) ou dos 
,\TISL\DOS e;pcdidos pelo CRI•'. .\, cm dcst,1t.1ue, os seguintes dados: data de início e término dos 
serYiços, local de execução, nome do contratante e da CONTR1\T1\U ,\, nome dos respons,1n.:is t~cnic()s, 
seus títulos profissionais e números de registros no CRE,\ . 

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 O. l, Declaração, sub as penalidades cab1,-cis, de que a licitante não fui decbrada inidc">nc:1 para licitar 
ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato super\'cnientc impu.litiY<> da 
habilitaç:'ío, fic:1ndo cicn te Ja obrig:1toriedade de declarar ocorrênci:1s posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos deste edita.!. (ANEXO IV) 
9.10,2. L )eclaraçào de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atrm·és dcsrc ! •'.ditai 
(ANEXO III). 
9.10 .. 1. Apresentar Declaração de lnnistência de Vínculo empregatício com o l\funicípio de ,\LTC) 
SANTO do(s) S<>cio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII), 
9, 10.4. Dcclmaçào de LjUC o licitante conconJa com a Elaboraç;'ío lndcpendcnte de Proposta (ANEXO 
VIII); 
9, 10.5. Declaração Je conhecimento do local de execução dos scn-iços du dctcntur do accn u té·cnico 
solicita<lo. por parte Jo engenheiro rcsponsáYcl da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento ele 
firma do emitente. 
<).10.6. Declaração expressa da Proponente LJUe se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
dc,·idamcntc homologados e os rcspectiYos fabricantes cadastr:1dos e <..Jualificados na Associ:1çào 
Brasileira de Normas Técnicas - ,\BN'l' ou órgão similar, conforme (ANEXO X - DECLARAÇÃO 
DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA). 

Parágrafo Único: Nos casos de emissão de declaraçào falsa, a empresa Licitante estará sujeita :1 tipificação 
no crime Je falsidade ideológica, prc, 0 ista no artigo 299 do Cc'Jdigo Penal ílrasikiro, bem como nos crimes 
prc,·istos nos artigos :'>:'>7-1~ e seguintes da Lei nº 14.1:'>3 / 2!l21, além de poder ser punido 
administratiYamcntc, conforme as sançê'>cs preYistas no presente !•'.ditai. 

9.11 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
9.1 l. L Para participar na condição de 1\11 •: / 1 •:P P e tl'r tratamento Jifcrc11ci:1do, as empresas dcvcrào 
apresentar junLamcnle com os documento: de habilitação os documcnt()S abaixo: 
9.11.2. Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de :.fl •:/ l •:PP, 
conforme modelo constante no anexo Vl deste edital; 
9, 11.3. Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de .10(trinta) dias da daL:1 prc,·isL1 
para abertura das propostas, n:1 lJUa! deverá comproYada esta condição. 

Pcefo; turn Mu,úó pai de Alto Saalo · · Roa Co,ood s; m pi; ,;o Bcmrn. 198 Fooc/fo (881 34 29 2080 ~ 



E PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

9.11.4. A nào apresentaçào <los documentos constantes nos itens 9.11.1 e 9.11.2 
inabilitação, a empresa participar:-í normalmente do cerrame, p()rém, rncsm() 
participará Ja licitaç:io sem os benefícios concedidos ;1s l\11•:/ I•'.PP. 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10.1 - Uma ,·c;1, a<lmitidu o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 1n (três) dias para 
apresentar as razr'>cs, pelo sistema eletrônico, fican<lo us demais licitante:,;, dcs<lc logo, intimados para, 
tiucrcndo, aprc:,;cntarcm contrarrazr'>es também pelo sistema clctrêmico, cm outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada \'Ú,ta imediata dos 
elementos indispcns,1,·cis ?t defesa de seus interesses. 
I0.2 - () acolhimento do recurso inYalida tào somente os atos insuscctí,·eis de apron:itaménto. 
1 O .. ) - ( )s autos do processo pcrmaneccrào com Yisrn fram1ucada a()s interessados, no Departamento de 
l ,iciraçc'les, <la Prefeitura Municipal de .\J,'l'O SAN'J'C). 
10.4 - N,1o :,;erào conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e / ou subscrit, >s por 
representante não habilita<lo legalmente ou não i<lcntifica<lo no processo parn rcspon<lcr pcl, > 
proponente. Os documento:,; comprobatórios <lo representante legal (t1ue comprm amos pr ><leres legais) 
de\'crão ser en,·iados juntamente com o recurso. 
10.5 - .\o final da sessão, din1lg,1da a decisão do :\gente de Contrataç:10, cm face do at() de julgamento 
das pmpostas ou at<l <.k habilitação ou inabilitação de licitante, se <leia discordar, caber:1 rccurs", cm 
conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. l da Lei 14.133/ 2021, de,·cndo a licitante manifestar 
imediatamente cm campo prc'iprio do sistema da BJ .J, sua intenç,10 de recorrer, explicitando sucintamente 
suas raz,->cs. 
10.6 - Qualt1ucr licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, cm campo 
pn'>prio <lo sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser aceita e habilitada 
(pra1/o ran<lhmico). A falta Je manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na decadcncia do direito 
de recurso e a<ljudicaçào <lo objeto pela Autoridade Competente à Contrarnçiio :1 , ·enccdora. 
1 O., - Uma ,·cz admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o praí'.o de ll3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema elctrtmico, ficando os demais licitantes, Jcsde logo, intinudos para, 
LJUCrcnclo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, LjUC 

começado a contar do términ<l <lo prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada , ·ista imcdiat.1 <los 
clement< >S indispcnsá,·cis à defesa de seus interesses. 
l( 1.8 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscct"Íffis de 
aproYcitamen to. 

10.9 - Os autos do processo permanecerão com , ·ista franqueada aos interessados, no Departamento de 
Licitaç<'>es, ela Prefeitura Municipal de ,\J,'['() ~,\N'l'O, Ccari 
LO. LO - Caso o Agente de Contratação nào reconsidere o ato ou a Jccisão 11<l prazo de 03 (três) <lias úteis, 
encaminhar,Í u recurso à autoridade superior, a tJUal dc,·cr,í proferir sua decisão no prazo m:1ximo de lU 
(dez) dias Úteis, contado <lo recebimento dos autos, conforme disp()sto no art. 165, §2º <la Lei nº 
l 4.133 / 2021. 
l 0.1 1- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsi ,·< 1 do ato ou da dccisà() recorrida até 
tiue sobrc,Tnh:i decisão final <la autoridade competente. 
10.12 - O acolhimento de recurso importará na im·alidaç:10 apenas drJS atos insuscctí,Tis de 
apnffcitamcn to. 
10.13 - Na contagem dos prazos excluir-se-á n dia de início e incluir-se-á o do ,-cncimcnto. 
10.14 - Os prazos prc,·istos inici:im e expiram cxclusi, ·amcnte cm dia de expediente no âmbito do 
Município de ,\LT<) SANTO. 

Prefeitura Municipal de /\lto Santo Rua Coronel Simplicio Bezerra. 198 Fonc/fa, :(88) 3429 2080 
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11- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11. l - hnalizada a fase recursai e definido o resultado de julgamento a ,\ utoridade ( :nmpetenre fará a 
adjudicaçà< > do objet< > do presente certame à J ,icitante n :ncedma. 
11.2 - ;\ homologação da licitação é de responsabi.lidade da autoridade competente e s<'J poderá ser 
realizada <..kpois Ja aJjudic:1ção Jo objeto ao proponente n ;ncedor pelo Agente de Contrataç,10, <>li, 

LJUand<, huu,·er recurso. pela pn'>pria autoridade compelente. 
11.3 - Ser;Í facultado à Prefeitura ~funicipal de ,\LTO SJ\NTO, L]Uando o co1wocado n:10 assinar<> termo 
de contrato ou n,10 aceitar ou não retirar o instrumento etJUiYalcnte no prazo e 11:1s cundicC1es 
estabelecidas, connlcar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condiçôes propostas pelo licitante Yencedor. 
l 1.4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subirem acima, a 
Pt"l'fcitura Municipal de Al ,T() S,\ N'l'C) poderá co1wocar os J,icitantes rem:111cscentes. obscr,ad()s o 
Yalor estimado e sua l'\'entual atualização nos termos do edital: 

- com·ocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçào, com ,·istas :"1 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima e.lo preço do adjudicatário; 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classif1cat<'>ria, yuando frustrada a negociação c.le melhor condição. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. J\p('>s a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, cuja minuta 
constitui o ANEXO II deste Edital. 
12.2. () prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de ()5 (cinco) di:1s, fi--;ados 
pc:la Prefeitura de AJ ,'!'() S/\NTO, no ato de conYocaçào e poderá ser prorrogado mediante solicit;td(> 
justificada pela adjudicat:fria c aceita pela Contratante. 
12.?>. /\lternativamente, a critério da Prefeitura c.le /\LTO S1\NTO, o termo de contrato pmkr;í ser 
encaminhado para assinatura da adjudicatária me<liante correspondência, com aviso de recebimen L< ,, ou 
meio eletrêmico, cum confirmação de leitura. O termo de contrato deveGÍ ser assinado e de\'\>h ido no 
pra;,o fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento. 
l 2.-L Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicat:íria 
para fins de comprovaçào da regularidade fiscal ou trabalhista 11:1 etapa de habilitação estin:r com o 
prazo de Yalidade expirado, a Prefeitura de i\J; 1'0 SAN'l'C ), atr;ffés de> Agente de ( :ontrataçào n :rificará 
a situação por meio eletrhnico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexand<> ao 
expediente os documentos C(>mpmb:lt<)rios, sah-o impossibiliJade devic.lamcnte justificada. Se 11 :10 for 
possín:I a atualização por meio cletrhnico, a adjudicatária será notificada para comprnvar a sua 
regularidade fiscal e trabalhista no prnzo ue 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratado nào se realizar. 
12.5.Constituem, igualmente, condiç<'ies p:1rn a celebraçào do contrato: 
12.5.1. J\ apresentaçào do documento de LJUe trata o item 9.8. l. Deste Edital com o , isto do CR l •:,\ ou 
do C. \ U, conforme o caso, <-1ua11do a sede da adjudicarária esti,·er situada cm região não c<>mprecndida 
na área de jurisJiçào da referida entidade; 
l :2.6. A ausência de assinatura do contrato dentro du prazo estabelecido pela Prefeitura de ,\l TO 
S,\ NTO, bem como o descumprimento das condiçôes de celebração prc\'istas no itens 1 :2.1 e 12.2, 
caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicat:1ria i, sançoes 
prn·istas neste ! •:ditai e demais normas pert incntes. Neste caso, a Prefeitura de ,\ l ; J'( ) S. \ N'l'C ), podcr;Í 
com·ocar outro licitante para celebrar o contrato, desde l]Ue respeitada a ordem de classificação e 

mantidas as mesmas condiç<'>es da proposta n'ncedora. 

13. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
l'.1.1. Para obtenção do Yalor de cada medição de,·erão ser ubsen-adas as especiftcaç<->es e critcTÍ<>s 
constantes no PROJl•TO B,\SICO, parte integrante deste edital. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua : Coronel Simplício Oczerra. 198 Fonc/Fa:\.(88) 3429.2080 
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1 :'>.2. 1\s mediçoes memais serão efetuadas no 15" (décimo c1uinto) dia do mês ressal\'adas a prime'ÍT\T't'.'·-~· 
a LJltima medição c1ue dependem das datas de Ordem de Sen iço e encerrnment() do contrato, 
respecti,·amente. Os scrYiçus contratados e executados deYer:10 ser aprnYadcis pela l•isrnli,:1çao da 
Prefeiturn Municipal de J\l; l'O S/\ NTO designada pelo setor de l •'.ngenharia, atr:1, é·s de mcdiçi>es 
parciais, mensais e/ ou linal, realizadas de acordo com us termos a seguir estabelecidos: 
1 - Na apresentação da medicào mensal dc,-crá ser encaminhado ane:--u ao pedido de medidto, a 
respecti,·a memória de dlculo dos sen-iços c:--ccutadus e medidos, bal:inço parcial de materiais, planta 
iJuminacb contendo os trechos executados no período e o acumuhdo, rcbt<>rio com fotogr:lfias da::
partes executadas mostrando o prot->rt·esso cm relação ao mês anterior, cc'>pias das notas fiscais de 
fornecimento de materiais, justificati\'a ré·cnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e 
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da 
Prefeitura 1'1unicipal de ,\J,'J'() S1\ '['( ); c1uamlo se tratar de sc1Tiços de obras linc:1rcs: rede de 
distribuição, aJutoras, rede coletora, emissários de rccak1ue, coletor tronco e cm obras localizadas com() 
ligaçc>cs prediais, de,·erá ser encaminhado anexo ao pedido de mcJicào <> respcctin> cadastro do mês 
anterior apm,·ado pela Prefeitura i\[unicipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada :1 

mcJição do mês corrente. 
I J - Somente serão medidos sen-iços inteiramente concluídos dentro da programaç;'io estabelecida no 
cmnograma físico Jo Contrato para o período de 01 (um) mês. 
lll - Os scn-iços não executados no mês ser?ic, automaticamente adicionados a<> mês seguinte, mediante 
justificatiYa técnica, analisada e aproYada pela Prefeitura Municipal de ,\L'l'O S \N'J'O. CN> a 
justificatiYa não seja procedente, serão aplicadas as sançc'>es prc,·istas, "D ,\S S,\[\.( ,( )l•:S 
\Di\llt\. IS'J'R .\'l'IV .\S" do l•:dital. 
]?,.?,./\empresa contrat;1da dnerá apresentar na medição final, a Certidão Negatin1 da 1\htrícuh U•:I 
da , >bra C( mcluída. 
1 :'>.4. ,\ medição linal será cfetinda obeJecendo aos seguintes prnceJimentos: 
1- Ofício Ja gerência Jc obra, solicitando o Termo de Recebimento Prm·is('nio de Obras - TRPC ); 
lf-Bulctim Jc medição; 
lII-i\Jcm<>ria de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aproyaJo e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratacla e pelo 
gerente da área, e rcsponsáYcl técnico da contratada. 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente 
da área e rcsponsáYel técnico da contratada; 
V 1 - Termo de Recebimento Prnvis(°irio ele Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente lb :1rea, 
responsá,·el técnico da contratada e diretoria Je engenharia; 
VII - Cc'ipia Ja Certidão Negati,·a da i\fatricula U•:I da obra concluída. 
U.5. Não serão considera<los nas mediçôes \.fUaisyucr setTiços executados, yue não discriminados na 
PlaniJha do Contrato, ou cm suas e,-cntuais alteraçôcs no curso do Contrato. 
13.ú. () pagamento do preço contratual dc\'CÓ guardar estreita relaçâo com a exccuçâo dos scn-icos 
contratados e apresentação de seus efeitos ou rcsultaJos no::- termos estabelecidos nos docutnL'11l< >S da 
licitacào cm especial no Cronoh'Clma l<"ísico- hnanccirn. 
13.7. Os pagamentos dos sen·iços serão feitos conforme medição da Ordem de Scr\'Íco emiticb pela 
gerência de Obras da P1\L\S, pela CON'l'R ,\'L\ NT I•:, cm moeda leg:11 e corrente no País, atrm·és de 
ordem bancária cm paredas compatÍ\'cis com o Cronograma l<'ísico-1-'inancciro, contra a cfctiYa 
execução dos scn-iços e apresentação de seus efeitos, tudo prcYiamcnrc atestado pelo setor competente 
da C< )N'l'R,\'1'1\N'l'I•:, mcJiantc apresentação dos seguintes documentos: 
!-Notas !<'iscais de Scn-iços / I<'atura; 
li- Cúpias das Cuias da Pre\'idência Social-CPS e de Recolhimento do h111Jo de Carantia por Tempo 
de Sef\"ÍÇo-l•GTS, de\'idamcnte c1uitado, rclati, ·o ao mês da LJltima competência ,·cncida; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo ~ Rua Coronel Simplicio Bezerra. 198 Fo,,c1r" <BBJ J4,9.,oso / 



..,,.. -\)\:. J,L 1 U · 
_,;_ .... ,,... J < 

/~""' ,,':,, 
l'tr ·t. ,: f FOLHA " 

(lo 
-- ~" 

~ p R F E I TU R A.. O E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

' " -111- Pnwa de Regularidade com as 1 •azcndas l•cderal, 1 •'.stadual, i\l unicipal, Seguridade Social, 1 •(, 

o Tribunal de Contas da União (Decisão 705 / 94-Pknário); 
lV- Outros documentos n:latiYos à pm,·a de cumprimento dos encarg1>s pre\'idenciários e trabalhist:ls 
pela C:ONTR,\T\D,\, nas hip<'>tcscs cm LJUe a /\dministraç:'i() hoU\·cr pm nccess,1rio ou crnwenicnte 

exihri-los. 
U.8 .. \ CONTR.\T\Di\ puderá aprcscnLar a CONTR.\'L\i'-..'l'l•: para pagamento, faLura nu 
documento l'Ltui,·alentc. Recebida, a fatura ou cobrança scr:1 oaminada pela CONTR.\'L\N'l'f•: 
durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CON'f'R,\'J' ,\l\:TI •:, prcliminanncnLc, , ·erificar~Í e 
certificará a cfeti, a execução dos sciTiços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. 1-:srnndo 
tud1 > cm ordem, n pagamento ser:1 feito cm até 20 (,·intc) dias contados do n·ncimcnto dn pra/o de 
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 1 la\'endo corrcç;1<) a fazer, caso o 
pagamento seja efetuado a partir do 15º ( décimo Lluin to) dia ap<'>s o n ·ncimcn to, a fatura reri ficad ,1 , >u 
ajustada será processada como noYa fatura, <..JUanto aos prazos aLJUi estabelecidos. 
13.9. l\Jenhum pagamento scn1 efetuado ;1 C:ON'l'RXJ'/\Di\ enL1uanto pendente de liL1uidacio Ljualquer 
obrigação financeira <..JUe lhe caiba, sem prejuízo do LjUe a referida obrigação pendenle podcní ser 
desc< >nLada do pagamcnt< > dC\·ido pela CON' fR,\T. \ NTI'., pagando-se enlào, apenas u saldo, se hc )U\ er. 
13.10.Scrào relidos na fonte os demais tributos e contribuiçc>es sobre os pa1-;amenLos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas prcYistas para c1da tipo de sen·iço, conforme lcgislaç:1< ). 
13.11. l la,·enclo atraso no pagamento, a CONTR1\T,\DJ\ terá direito à percepçà() de juros :1 taxa de 
1"" (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. N::io hm·erá atualizaçào moncL:1ria cm decorré·nci:1 
de :1tras<> no pagamento, a menos que este seja superior a um :1110. 

13.12.C:iso a execução dos serYiços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta n.'ncedora 
podcdo ser reajustados segundo índice lllle reflita o incremento de custos setoriais da CC )N'l'R,\T,\ D 1\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamt:nto de preço. 
U. 13. , \ primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da i\RT ou IUf l' expedida pela cm idade 
profissional competente da região onde eslarào sendo executados as obras e scr\'iços, comprn,·ando , ) 
rq . .,ristrn do Contrato na<..juclc Conselho. 
13.14.Todos os pagamentos dc,idos à (ON'fR/\T,\D,\ considerar-sc-àu fciLos, de pleno direito, 
Lluando os rnlores rcspeclÍ\'os sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTR.\T.\D ,\ 
junto ao Banco/ ,\gência, ,·alcndo a CONTRAT/\NTI •'. como compro,·anLes de pagamento e como 
instrumento de quitação, os recibos dos dcp<'isitos ou transferências bancárias. 
13.15. ;\ inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à /\dministraçãn Pública :1 responsabilidade do seu p:igamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaçcies, inclusi,-c perante o Registro 
de lmc')\ eis, conforme o entl'.ndimcnto Jo ~TI• consubstanciado 11:1 .\DC l (, e inciso lV da ~úmula 131 
do TS'l' ficando condicionado à verificação caso a caso. 
1:UG.O Conlralo poderá ser rescindido, pela CONTR1\T1\NTI•:, unilaLcralmente, por justa causa, 
<..JUando a CONTR.\"L\DJ\ deixar de cumprir obrigaçiíes trabalhistas prc,·istas cm lei, inclusi,-c :'iLjuclas 
atinentes ,1 segurança e saúde do Lrabalho. 
13.17. Serviços Extras: 
a) Os scn-iços extras por ,·entur:i existentes scrào pago:,; na prnporç:10 l!Ue forem sendo executados, cujos 
precos unitários serão iguais :1os preços d:1 proposta da empresa ,-cnccdora; 
b) Caso h:ija serviços extras, nào pre,·ist< >s 11:1 proposta Yencedora, estes serào fix:1dos mcdi:in te acordo, 
entre :is partes, respeitados os limites estabelecidos na J ,ci 14. 133 / 21 )21. 
13.18.() recebimento da obra ser,Í feito por CL]t1ipe ou comissà() técnica, constituída pela Prefcitur:i 
Municipal de ,\L'l'O St\ NTO, para este fim. 
13.19. O objeto deste Contrato scr;Í recebid(): 
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b) DefinitiYamcnte, pela Cljuipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento DdinitiYo de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, ;ipós o decurso dll pra;,:o de obserYaç:1.0, ou 
\·istoria LJUe compro\ e a adeL1uação do objeto aos termos contratuais, não pudenJo este pra1/o ser 
superior a 90 (noYenta) dias, sah-o cm casos excepcionais, dc,·idamente justifirndos. 
c) ,\ contratada, a partir do Termo de Recebimento ProYÚ,Ório de Obra citado uo item "a" deste subirem, 
deYer:i colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanLJUCiLhdc 
p<Jr um período mínimo de 60 (scsscnt:i) dias, findo os qu:iis, c:iso não se constate nenhum prnblcnn 
operncion:il e / ou construti\'<1, scr:i procedido o recebimento ddiniti\'<> da obra, :itra,·c'.-s de crnnissao 
especificam ente design:ida pela Prefeitura i\1 unicip:il de A 1; J '() S \ f'\' I '( ). 
l?>.20. () Termo Jc l•:ntrcga e Recebimento Ddinitinl s<'> pnder:Í ser emitido mediante aprcsentacào da 
baixa da obra no C:Rl~ i\ e no INSS, inexistência d<.: L1uak1ucr pendência no contrato. 
13.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra ap<'>s a emiss:10 do Termo de !i'.t1trcga e 
Recebimento Definitin) - TRDO e após os testes de opcraçào de todas as unidades construídas, caso 
nào se constate nenhum problema< >peracional e / ou construti,·o. 
13.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato scr;Í ubsc1Tado, no ljUC couber, as 
disposiç<',es contidas nos artigos de 140 e sc+,-.uintcs da Lei l•cdcral nº l..J.. l:>3 / 21 e su:is altcr:içc'>cs. 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1. () adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Cc ,ntrat1 >, 
prestará garantia no , ·alor corresp<>ndentc a 5"" (cinco por cento) do ,·alor do Contrato, ljlll' scr,1 libnad:1 
de acordo com as conJiçi"ics preYistas neste ! ◄:ditai, conforme disposto no art. 9ú da Lei n" l ..J.. LB / 2021, 

desde ljUC cumpridas às obrigações contratuais. 
l..J..2. ,\ inobscnância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretar:í a aplicaçao de multa Je 
0,0," ,, (sete centésimos por cento) do ,·alor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2''" (dCJis por 
cento). 
l ..J..?i. O atraso superior a 25 (,·inte e cinco) dias autori;,:a a Administração a promo,-cr a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cl:iusulas conforme dispôem os incise> 
1 do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
14.4. Caso o valor global da proposta da /\djudicatária seja inferior a 85°" (oitenta e cinco por cento) do 
menor \'alor a que se referem ao panigrafo § 5º do artigo 59 da Lei n ° 14. 131, de 2021, será exigida, para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor \'alor calculad() 
com b:is<.: no citado dispositi,·o legal e o Yalor d:i correspondente proposta. 
14.5. /\ , ·alidade da garantia, c.1uall]uer c.1ue seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da Yigência contratual. 
14.ú. ,\ garantia assegurar,, L[U:l1t.juer L]UC seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.6.1. Prcjuí;,:o ad,·imlo do não cumprimento do objeto do contrato e Jo n:'io :idimplcmcnto das demai:,; 
obrigaçC:-1cs nele prc\'istas; 
14.ú.2. Prejuí;,:os causados i1 Contr:itante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo Jurante a execução 
do contrato; 
14.ú.1. As multas moratórias e puniti,-as :i.plicadas pela Contrat:inre à Contratada; 
14.<i.4. ( )brigaçôc:,; fiscais e prc,·idenci,írias de LJualc.1uer naturc;,:a, n:'io hnnrad:i:,; pela Contratada. 
14.7. 1\ modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os e, cntos indic,1dos rn) 

item anterior. 
14.8. 1\ garantia em dinheiro dc,·erá ser efetuada cm fa\'C>r da Contratante, mediante dcp<'>sito cm 
LJUalljuer agência do informado pela CON'l'RXl',\N'l'E, na conta corrente pn'>pria (conta garantia), de 
deposito cm caução. 
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, - . ·1· ' 1 d d' 'd 'bl' l ·1 ··1 s1400E\.,c 14.9. Caso a opçao sqa por ut1 1zar tltu os a tvt a pu tca, estes e c,-cm ter s1c o crn1 t1L os so) a t<>rma 
escriturai, mediante registro em sistema ccnrrnlizado de liquicbção e Jc cust<'>dia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, c aYalimlos pelos scus Yalorcs cconclmicos, conforme Jcfinid() pelo Ministério d,1 
l;azcnda. 
1-1-.1 O. N< > caso Jc garamia na modali<lade de fiança bancária, ck,·crú constar expressa renúncia <l< > Ít.ld< >r 

aos benefícios <lo artigo 827 Ju C<'>Jigo Ci,·il. 
14.11. \lo caso de altcraç;io Jo ,·alor do contrato, ou prorrogaç;'iu de sua Yigência, a garantia dn crú ser 
rca<lcl1u;ida ou rcnm·ada nas mesmas cundiç<>cs. 
14.12. Se o , ·:-ilor d:1 g:1ranti:1 for utiliz:-ido total ou parcialmente cm pag:-imcnto de LJUalc1ucr obrig:1c:10, a 
Contrat:1d:1 obriga-se a fazer a rcspccti,·;i reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cont:1dCls 
da Jara cm que for notificada. 
14. n. \ Con trntan te nào cxecut:-ir~ a g:-iran ti:1 n:1 ocorrênci :1 de uma ou mais d:-is scguin tes hip<°itcscs: 
14. n.1. Caso fortuito ou força maior; 
14.13.2 . . \ l te ração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigaç<->cs contrai uais; 
1-1-.13.3. Descumprimento das obrigaç\-lCS pela CONTR,\T,\l) ,\ JccorrL·nlcs Je atos ou fotos praticados 
pela CONTRXl'.\NTI !; 
14.13.4. , \tos ilícitos Jolosos praticados por scn·idores da 1\dministração. 
14.13.5. N:10 sec'io aceit:-is htarantias ljUC incluam outras iscnç<'>es de responsabilidade LJLIC n;10 :-is pre,·isras 
neste item. 
14.14. Será comidcracla extinta a garnntia com a den>luç;io cb :-ip<'ilicc, carta fiança ou autorização p:-ira ( > 

Ic,·antamcnto de importâncias depositadas cm dinheiro :1 título de garantia, :1comp:1nhada de dechracào 
da U )N'l'RXL\NTI ''., mediante termo circunstanciado, de LJUe a CON'l'R ,\'J' .\]) í\ cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 ,\ critério cxclusi,·o da Prefeitura Municipal de t\1,'f() SANTO, e, medi:111tc pré, ia e expressa 
autorização, o contratado podcr:Í, cm regime de responsabilidade solid:íria, sem prejuízo das suas 
responsabi1ida<lcs contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
<> limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que nào alterem subst:111cialmcnte as cláusubs 
pactuadas. 
15.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os lJU;iis, como requisito de 
h:-ibilitaç;io técnico-nperacion:11, foi exigida :1 apresentação de atestados l]UC compm,·;issem exccuç:10 de 
serYico com caractcrístirns scmclh:111 tes. 
15.:i. 1\ subcontrataçào não exclui :1 responsabilidade da O )01'1'H.A'J',\1)1\ perante :i CON'l'R.\'l' :\N'l'l ''. 
quanto à c1ualidaJc técnica da obra ou do serYiço prestado. 
15.4. 1\ subcontrataçào depende de autorização pré\'Ía por parte da CO N'l'Ri\'l' ,\ NTl O: , com parecer 
técnico da fiscali%ação, ao qual cabe arnliar se a Subcontrata<la cumpre os 1u1uisitos de L1ualificaç,1c i 

técnica ncccss:írios para :1 execução <los se1Yiçus. 
15.5. ,\ CONTR,\ 'L\D ,\ <>rií-,rinári:1 deYe subrnctcr :1 aprcciaçiio do CONTR.i\'J'.\N'l'I ·'. u pedido de pré,·ia 
anuência par:1 subcontratação, com aprcscnt:-ição do(s) prctcndcnte (s) subcontratado(s) e da respccti,·a 
documcnt:-ição, LJUC dc,·e corresponder à exigida para habilit:-ição nesta licitação. 
15.6. l•:m LJUak1uer hipótese de subcontrat:-ição, permanece :1 responsabilidade integral d:1 
C( )f\iTR1\Ti\ 1 ) ,\ pela perfeita execução contratual, c:-ibendo-lhe rcali.1.ar a supc1Yisà() e coorden:1ç:10 d;i:,; 
ati, idades Ja Subcontratada, bem como responder perante o C( )N'l'H. ,\'[' ,\N'!'I•: pelo rigoroso 
cumprimento Jas ()brigaç<->CS contratu:-iis correspondentes ao objeto da subcontrataçào. 
15.7 . . \:,; empresa:,; subcontratadas também de\·cm compmYar, perante a Prcfcitur;i Municipal de ,\l,T() 
S1\NT() LJLIC csr,'to cm siLuação regular, fiscal e previdenciária e Lluc entre seus diretores, rcsp()ns ,Í\ ·eis 
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técnicos ou soCH>S nao constam funcionários, empregm.los ou ocupantes de 
Município de ,\LTO SJ\ NTO. 
15.8. ,\ relaçà( > LjUC sc cstabckcc na assinatura do c< >11trato é cxclusiYamcnte entre ( l i\l unicípi( > de , \l; I '() 
S,\NTO e a contratada, nào han·ndo ljUak1uer , ·ínculo ou rclaç,1u de nenhuma espé·cic entre o i\funicípio 
e a subcontratada, inclusi,·e no LJUe seja pert.inente ao pagamento direto a subcontratada. 
15.9. ,\ assinatura do contrato cabern somente à empresa ,-cnceJura, por ser a única responsnn.:I perante 
o i\.Iunicípio de 1\L'l'O S.\NTO, mesmo yue tenha ha\'ido aprescntaç:'io de empres,1 a ser subcuntratad,1 
par:1 :1 execução de determin:1c.los setTicos intq . .,i-r:1ntcs desta licit:1do. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
1(,.1 - Os preços siio fixos e irrcajustá,·eis pell> período de 12 (do%e) meses da :1prcscntaç:10 da proposta 
c<Jmercial. .\p,'is os 12 (doze) me::;es os preços contratuais sedo reajustad()s, tomando-se po r base a data 
Ja :1present:1çào da proposta, pela ,ariação do Índice Nacional da Construcào Ciúl - lNCC, COLUl\i ,\ 
35, constante e.la re,·ista "CON_jUNTUiv\ H :ONOMlC.\", editada pela hmdaçào Cetúlic, Vargas. 
16.2- No ólculo dos reajustes se utili1-ar:1 a seguinte formula: 

H. 
V 

[/ -/ ] 
R = t' / 

0 

" , onde: 

V :1lor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serúços a serem reajustados; 
[ndice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
lndicc final-correspondente ao mês de anin:rsnrio anual da pmposta. 

lú .. 1- ,\ aplicnçào do reajuste se fará a partir Jo 13º mês ap<'>s a data-limite da apresentaçà<> da pn,p()st:1 
Je precos, sendo LJUe u seu rnlor percentual (calculado com a aplicaçào da formula acima) se mantecí 
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessi,,an1entc a cada 12 (do%e) meses. 
1 (,.4 - , \ data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preçc ,s, 
e os possín:is reajustes, calcubJos a partir desta. 

17- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - Comete infraçào administratiY:1, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexccuçiio parcial do contrato; 
b) der causa ;1 inexecuçào parcial do contrato ljLIC cause gran· dano à ,\dministr:içao c,u ,H> 

funcionamento dos sen-iços públicos ou ao interesse colctiYo; 
e) der causa à inexccuçào total do contrato; 
d) dcixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) n,1< > manti, era proposta, salve> cm decorrência c.le fato supen·enientc de, idamente justificad, i; 
f) nào celebrar o contrato ou não entregar a documentaçào exigida para a contratação, LjUanJ<, 

convocado dentro do pra%o de , ·:-ilidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento d:1 execução ou da entrega do objeto da contrat:ição sem moti\(J justific.Klo; 
h) apresentar declaraçào ou documcntaçiio fols:1 cxi,!-,>-ida pnra o certame ou prestar dcclar:1çào fols ;1 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
1) fraudar a contr:1tação ou praticar aro fraudulento na execucão do contr:1to; 
J) comportar-se de modo inid(men ou cometer fraude de quak1uer naturc;,;i; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob jetivos do certame; 
1) praticar ato lcsi, o pre\'ist o no art. 5º da Lei nº 12.84(>, de l º de ag()sto de 2013. 
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_ 1>.REFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

17.2 - ~erà< > aplicaJas a<> responsá\"C.'I pelas in fraç()es aJministr:Hi,·as ac1ma 

sançc>es: 
l"i.2.1. AJ,·ertência, Lluando o Contr:H:1du der causa à incxccuç:1<> p:ucial do contrato, sempre Lluc na1) 
se jwaificar a imposição de penalidade mais gran.: (art. 156, §2º, da J ,ci); 
17.2.2. TmpcJimento de licitar e contratar, Ljwltldo praticaJas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre c1uc não se justificar a imposição de penalidade mais 

t->ri·ayc (art. 156, §4º, da] ,ci); 
17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, LJUando praticadas as condutas descritas n:1s 
alínL·as h, i, j, k e Ido subi tem acima deste Contrato, bem c< ,mo nas alíneas b, c, d, e, f e g, LJUe justifiL1ucm 
a imposiçào de penalid:1de mais graye (art. 15(>, '5'', da J ,ei). 
17.2.-1-, í\lulta: 
17.2.4.1. morat<'>ria de 0,5 u" (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o Yalor Lh 
pareda inaJimpliJa, até o limite Je 1 () (dez) dias. 
17.2.4.2. 5" ,, (cinco por cento) sobre o ,·alor da contrataç:10, caso a prestaçào ou entrega seja realii'ada 
de forma incompleta ou cm desconformidade com as condic;i>cs ª"..:nçadas, sobre o , alor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestaçàu dos scn iços / entrega dos produtos, limitada sua 
aplicaç:fo até o máximo de I O (dez) dias. 
17.2.--1-.3. 1 O"" (dez por cento) sobre o Yalor total do contrato, no caso da inexecuç;'i() t< >t:i.l do contr,lto. 
l 7.2 . ..\-.-1-. O :i.traso superior :i. 1 O di:1s autoriza a 1\dministraçào a promoYer :1 rcscisà< i do contra\() p()r 
descumprimento ou cumprimento irregubr de suas cláusulas, con f< >rmc disp<'>c o incis< > 1 d<> art. 13 7 d:i. 
Lei n. 14. 1 :B, de 2021. 
17.3. 1\ aplicação das sanç<' ies prcYistas neste Contrato não exclui, em hip<)tcse :i.lgum:i., a nbrigac'10 de 
reparado integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
17.4. Todas as sançcies previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumubtiYamcnte c1 ,m :1 multa 
(art. 15(>, §T). 
17.5. ,\ntes Ja aplicaçào da multa será facultada a defesa Jo interessado no prazo de 15 (LJuim-:e) dias 
úteis, contado Ja data de sua intimação (art. 157). 
17.(i. Se a multa aplicada e as indeni%aç<Jes cabÍ\·eis forem superiores ao , ·alur do pagament() 
e,·entualmente deYido pelo Contratante ao Contr:1tado, além da perda desse , ·alor, :t difcrenç:1 ser:1 
desc(Jntad,1 d:1 garantia prest:i.da 1>u será cobrada judicialmente (art. 15(,, §8º). 
17.7. Pre\'Íamente ao enc:i.minhamento à cobr:1nça judicial, a mult:1 poderá ser recolhida 
administratiYamente no prazo máximo de 15 (tJuinze) dias, a contar Ja d:1t:1 do recebimento da 
comunicação enYiada pela autoridade competente. 
17.8. 1\ :i.plicação das sanç()eS rcaliz:i.r-se-;Í cm processo administratin> LJUe assegure o contrnditúrio e a 
ampla defesa ao Contratado, obsen-ando-sc o procedimento preYisto no caput e parágrafos do art. 158 
Ja Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impcdiment<> de licitar e contrat:ir e de declaraçao Jc 
inidoncidade para licitar ou contratar. 
17.9, Na aplicaçiío das s::mçC,es seràu considerados (art. 15ú, § I º): 
a) a natureza e a gra\'idade da infr:i.çào cometida; 
b) as pcculi:1ridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias at,11:a,·antes ou :1tenuantes; 
d) os danos LJUe dela pnwicrem p:1ra o Contr:1tante; 
e) :l. implant:1ç:'io ou o aperfeiçoamento de pm.L.,rrama de integriLladc, conÍ<>nne normas e <lrientaçoes 

d()s <'>rgàos de controle. 
17.10. Os atos pre,·istos como in fraç<->es administrmi,·as na l ,ei n" 14.131, de 2021, e iu cm outras lei;; de 
licit:-iç(>es e contratos da ;\dministraç:'io Pública LJUC também sejam tipificados como atl)S lcsiYos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunt:1mentc, nos mesmos autos, obsern1dos <> nt<> 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) . 
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17.11 . .1\ perwnaliJade jurídica do Contratado poderá ser desconsider:1da sempre L1uc u1i i -, m 
abuso do direit() para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica Jos aios ilícitos pn.'Yistos neste Contrato 
ou para prc>Yoc:1r confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos tbs sançocs aplicadas ;, pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e s<'icios com poderes de administraçíü >, :1 pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa du mesmo ramo cum rclaç:10 de C()ligacào ou controle, de íato ou de 
direito, com o Contratado, obscn·ados, cm todos os casos, o contradit<'>rio, a ampla defesa e a 
< lbrigatoricdadc de análise jurídica préYia (art. 160). 
1,. 12. () Contratante deYcÓ, no prazo máximo 15 (c1uinze) dias Úteis, conudo da data de ,1plicaç:10 d.1 
sanção, informar e manter atualizados os dados relatin>s às sanç<>es por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de l•:mpresas lnidêlncas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional 
de h11prcsas Punidas (Cnep), institui dos no âmbito do Poder l •:xecutin> l•'edcral. (A rt. 1 ú 1 ). 
17. U. ,\s s,inçr·leS de impedimento de licitar e contrntar e declarac,10 de inidnneidade par:1 licitar ou 
conrrntar s:10 passí\-cis de reabilitaçi10 na forma do art. 1 ú1 da Lei n" 14. 111 / 21. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18.1. ,\s despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamcnL1ria nº.: 220127 811 
1900 1.008 - Construção de Areninhas; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações; 
sub elcmentu de despesa: 4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações, hmte de Recurfüs: 1700000000 
- Outros Convênios da União, consignado no Orçamc:nto i\1unicipal de 2025. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. Carta de indic:ição do engenheiro responsáYcl técnico pcb obra, acompanh,ida da dcYida i\notaçiio 
de Responsabilidade Técnica - AR'l'. Admitir-se-á a substituição do rcspons;1,Tl técnico, durante ,\ 
execuçao contratual, por nutro de experiência cyuivalente ou superior, medianre préYia .1proYaÇ,Hl do 
Departamento de 1 ~ngenharia. 
19.2. ,herbaçào de seu registro no CREJ\-CE, na hipótese de o engenbeim ser de outra rcgi ;10. 
19.1. Prn,·a de ,\notaç;10 de Responsabilidade Técnica - 1\R'l', referente ao rq,ristrn do Contrato no 
CRI ~, \, conforme determina ,1 Resolução do CONJ•'E ,\ nº 425 / 98. 
19 . ..J.. Prnmover a orbranizaçào técnica e administrativ,1 dos sen'iços, objeto do Contrato, de modo :1 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de ;icordo com os documentos e especific:1ç<'>es L1ue integr:1111 o 
( :ontrato, no prazo determinado. 
19.5. Conduzir os trnbalhos com estrita obscn-ância às normas da lcgisbção pertinente, cumprindo as 
dctcrminaçócs dos Poderes Públicos, m:intcndo o local dos scn-icos sempre limpo e n:is melhores 
condiç<·>es de segurança, higiene e disciplina. 
19.6. ~ubmeter previamente, por escrito, ao Contratante, para an;i\isc e aprnvaçao, LluaiSlJUer mudanc:is 
nos métodos executivos yuc fujam às espccificaç<'ies do l\lcmorial Dcscriti,·o. 
19. 7 l\fantcr no local dos scn-iços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem C()tno 
um jogo cumplcto Je toJos os documentos técnicos. 
19.8. Cumprir todas as solicitaçôes e exigências feilas pelo Contratante no Li, rn de Ocorrências. 
19. 9. 1 -:laborar o Diário de Obra, incluindo Ji:1ri:1mcnte, pelo l •:ngenheiro preposto respom:1, cl, as 
infonnac<-les sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de eL1uipamcntos, 
condiçôcs de trabalho, condiçclcs meteorol<'igic:is, sen-iços executados, registro de ocorn'.·ncias e outros 
fatos relacion:idos, bem como os comunicados à Fiscalizaç:10 e situado da obra cm relaç:10 :l< > 
cronogran1a prc\'1St< >. 

19. IO. Refazer, às suas expensas, os tr:ibalhos executados cm desacordo com I i estabelecido neste 
instrumento e os yue apresentarem defeitos de material ou YÍcio de construçao, pelo praz() de 05 (cinco) 
anlJS, contado da data de cmissào do Termo de Recebimento Defini ti, o, ou a yuak1uer tempo se 
constatado pela fiscalizaç;fo da Secretaria Demandante. 
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19.1 O.!. Na hipr'>tese de descumprimento d,1 obrigação no prazo assinalado, hca fo :1-lt;,_~jw-_,,. 
Contratante reLJuerer LJUe ela seja executada às custas da contratada, desconrando-se o \·alor 
correspondente dos pagamentos dc\·idos i1 Contrntada. 
10.1 (l.2. Na hipc'itese de nã< > ser de\·ido LJUak1uer pagamento à Contratada, o ,·alm da obrigaç:10 
constituirá uma dívida vencida e o ,·alor dado cm garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
19.11. AdcL1uar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos c'irgãos gO\ crnamcntais responsán:is 
pelo controle do meio ambiente. 
19.1'.2. 1\s:;umir inteira responsabilidade, ciúl, administrati,·a e pen;1] por Ljuaisqucr dano s e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos :10 Contratante ou aimh 
a terceiros, ainda LJUe ocorriJos cm ,·ia públic1 junto à obra. 
19. U. Comunicar, atrm·és de correio eletrr"inico, à Secretaria Demandante, no prazo de () 1 (um) dia, 
tJu,1k1ucr ocorrência ;inormal ou ;icidente LJUC se ,-crifil1ue no loc;il dos sen-iços. 
19.14. Prestar todo escbrecimcnto <>U informação solicitad:1 pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a ljUalLJu<:r tempo, ao local <los scr\'Íços, bem como aos documentos relati,·os 
aos set-Yiços executados ou cm execução. 
19.15. Paralisar, por determinação Jo C:onlratantc, Ljuak1ucr trabalho LjUC não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou ljllC ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens Je terceiros. 
19.1 G. Responsabilizar-se pelos encargos prc,·idenciários, fo;cais e cumcrciais resultantes da cxecuçào 
d,> contrat< >. 
19.17. Responder pelo pagamento dos salários de,-idos :1os empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigaçc'>es increntes à 
execução dos sen-iços ora contratados. 
19.18 . . \ rc;ir com todos os tributos incic.kntcs sobre este Contrnto, bem como sobre a sua ati\ idade de 
C< >nstrutora, dcYcndo efetuar os respectivos pagamentos n;i forma e nos pra:/,()s detenninadr is p< >r lei. 
19.19. Promm-cr a guarJa, manutenção e , ·igilância de materiais, ferramentas, e tudo o y ue fm nccess;irio 
à execução dos scn-iços, durante a "igência Ja obra. 
19.20. ,\rcar com os custos de combustÍYcl e manutenção dos veículos e equipamentos LJUC potTenlura 
necessite utili,:ar. 
19.21 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito loc;il, e de acordo com ;is cspecificact>es 
técnicas anexas ao cdit:11, cspccificaçôes municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da 
,\BNT. 
19.22. Nilo empregar mão-de-obra n;'io qu;ilificada para complementar as ec1uipes de trnbalho, bem como 
adotar métodos cxccuti\'OS que indiLJUCm a utilização dessa mao-de-obra. 
19.23. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua rcgubmcnt:1çào devendo fornecer aos seus empregados, quando necess;irio, os l•Yl's 
básicos de segurança. ,\ nào obscr\'ância <leste item implicará na imposição cb penalidade preYista neste 
C< >nlratc >. 
19.24 . . \ rcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funciun ,irios. 
19.25. Pro1rn >,-cr, i1s suas expensas, o transporte de seus funcir mários cm , cículos apropriados. 
19.26. t•:xccutar os scn-iços de acordo com as normas técnicas da ,\Bi\:T, cadernos de 1.·ncargos da 
SINJ\PI, Dl<'.R., SOi\ Sl•'. l•:L/ CI •: , Dl•'. N'l'Rl•: OUTROS, com fornecimento de material, l•:PI's, 
equipamentos e mão de obra cm conformidade com as obrigaçr'ics dispostas no contrato e mcmurial 
dcscritini ele cxccuç:'io. 
19.2,. i\Iantcr o local dos sc1Tiços sempre cm ordem e scguranç;i, inclusin· no tocante a ()pcrári(>S bem 
como a pessoas autorizadas p;ira su;i fiscalização. 
19.28. < :onfcccionar, instalar e prcsen·ar, as suas expensas, desde o início dos sc1Yiços, placa de 
idcn ti ficaçàr >. 

19.29. Cumprir rigowsamcntc o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
prcYistas na cláusula Jc:,;tc instrumento contratual. 
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19.30. Tomar as prm·idências rclati,as :'i exccuç:10 da obra nas concessionárias de ener.t-,ria cli~tn~-~i..,.: ....... ~ 
e saneamento para ligaç<>es prm isc'irias e definiti\'as. 
19.31. 1\presentar à Secretaria l)emandante, mensalmente, junt<> cc>m a mcdiçàc), d>pia de> cc>mpn >,·:1ntc 
Je pagamcntu Ja Guia da Previdência Social (GPS), da Cuia de Pagamento do f!Gl'S e lnfmm:11/)eS :1 
Pre, iJência Social (G 1 !J P) e <la Relação de Trabalhadores cunst antes no aryui n > S 1 •:l; 1 P, den:ndu tudo 

ser juntado no Processo ad1ninistratin) epi,grafado. 
19.32. Cumprir todas as Normas Regubmentaduras (NRs) de segurança, medicina e hi.L,ricnc do trabalho 
e, cm especial, as NR- 1 - DlSPOSICfWS C l<JZ .\IS, NR-<> - l•'.C,2LlJP/\i\fl•'.NTOS DI•: PRO' l'l•'.(i\O 
J t\J DI \ ' IDU ,\ L, NR-12 -i\L\(-2Ll I NAS , ,: 1,:c-2u IP i\ i\11':NTOS. 
19.::n. Destinar o entulho da construçào par;i o local que for determin:ido pela Secretaria Demandante. 
19.34.De,·erá ser entregue ao final cb obra "as built" de todas as instalaçries exccutad:is. 
19.35. ( )s e<..1uipamentos a serem utilizados deYcrào ser de propriedade e/ ou de respons:1bilidade da 
CC >N'J'R,\T,\ D ,\. 
19 .. 16.( )s sc1Tiços dcvcrà< > ser supcrvisionad< is p< >r engenheiro habilitado. 
19.'.'> 7. (~uak1ucr alteração ou mel horta para a l>ua execução de, crú ser apresentada a() Setor de 
1 ~ngenharia para a <lcYida aprm·ação e anuência. 
19.?>8. ,\tender e cumprir todas as demais obrigaçc'>es e dn-cres estabelecidos no e<lital LIUe origin()u este 
contrato e na Lei Federal nº 14.133/ 21, yuc rege esta contratação. 
19.39.C:umprir o descrito nos artigos do Código Tributário i\1unicip:iL sobre<, \SS<-2N. 
19.40. l •:xccutar os scr\'Íços de acordo com as Normas Técnicas de l•'.xecução, C()m fornecimento de 
m;itcrial e de mão de obra cm conformidade com as obrigaçócs dispnstas no contrato e mem()ri:il 
JescritiYo Jc exccuçà< i. 
19.41. ,\ empresa cnntrata<la deYerá entregar à Secretaria Demandante, ou a yucm est~ delegar, :ipc'is a 
conclusào das obras, o manual da mesma, constando todas as informaçoes referentes a espccificaçc'ics 
de pro<lutos e matérias, memorial técnico de execução. 
19.42. i\[antcr, durante toda a ,-igência deste contrato, cm compatibilidade com as obrigaçocs assumidas, 
todas as condiçôes de habilitação e yualificação exigidas na licitacàu, de, cnd(l comunicar, 
imediatamente, yuak1ucr alteração yuc possa comprometer a manutcnç:1o desta contratação, bem como 
substituir us documentos com prazo de ,-alida<lc expirado, mantendo assim, durante toda a c:-.ccução 
Jo contrato, cm compatibilidade com as obrig:içôcs assumidas, todas as condiçr"".> es <lc habilitaçao e 
(1ualificaç:10 exigidas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de fnício dos Sen-iços" tJUC será expedida pela Secretaria 
l )emandante. 
20.2. Prestar à Contratada wdos os esclarecimentos necessários à execução dos sen iços. 
20.3. Tomar ciência e ,·istar todas as anotaçôcs lançadas no Di :írio de Obra elaborado pela C()ntratada, 
tomando todas as pr(l\·idências decorrentes. 
20.-1-. 1\pro,·ar por etapas os sen·iços executados pela C:ontraLada. 
20.5 . . \prm·ar prc,·iamentc a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificaçà< 1 Je 
llualida<le est:1belccidas nas especific:iç(ics dos projetos. 
20.ú. PromuYer o ;ipon tamento e arest:ir as mediçócs dos sen-iços cxecutad< is, nos termos da ( :láusul:l 
1 k-cima Terceira do presente instrumento. 
20. 7. 1 •:fctuar os pagamentos Jc,-idos, nos termos da Cláusula Décima <-2uarrn do presente instrumento . 
20.8. A C:01\J'l'R ;\'l' r\N'l'I•: fornecerá os projetos cxecutiYos com tml,1s os elementos técnicos necess:1ri()s 
para a cxecucào da obra. 
20. 9. h1cilitar;1 por todos os mei()s o exercício das funçc'>es da contratada, fornecendo in fc ,rmact'ics 
técnicas bem como esclarecimento por parte da eL1uipc de engenharia, obsen'açC)cs ljUe se fi;,ercm 
neccssanu. 
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2( l. 1 O. l •'1scahzaní o andamento da construção da obrn at r;n és dos pro f'ission:11s da eL1t11pc dL' cngcn l~ar l, · __,_ . 

a,·aliand() quaÍSljUCr problcm:1s ou irregularidades encontradas. 
20.l l.O município de t\JTO Si\NTO, alr:1Yés da Secretaria Dcmand:mte, n:scr\'a-se o dircil o de 11:11 > 

receber o objet(l cm dcsacon.lo com o pre,·isto no edital e scus ,l11e"-<>S, podendo aplicar<> disposto neste 

instrumcnto e no art. 156, Ja Lei nº 14.133/ 21. 

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21.1- () Contrato terá praw de execução de 120 (cento e vinte) dias e, de , ·igéncia até 240 (duzentos 
e quarenta) dias, ap<'>s sua assinatura, pndc11(.lo ser prorn >gado 11< >S c:1s< >S e formas prc,·ist< is n<, :irt. 1 ( 17 
c incisos da Lei nº 1-l-.LB/ 2021 e suas altcrac<">es posteriores. 
21.2- ( )s pedidos de prorrogação de prazo deYcdn se fazer acompanhar de um rehtc',rio circun:,;tanciado 
e do no,·o cronograma físico e fi:--ico-financciro adaptado ,1s nrn·as condiçi->cs propo:--tas, e de um no, o 
Plano de Trabalho. l •:sses pedidos serão analisados e julgados pela fisc:1li1ad< > e ( ;er<'.-ncia de obras da 

Prefeitura i\lunieipal dc i\L'l'O S,\NTO. 
21.3. Os pedidos de prorrogação de pra:ws serão diri~<los à Ccrência de Obras da Prefeitura i\funicipal 
de .\LTO S,\NTO, ::ité 30 (trinta) dias antes da data do túrnin<J Jo pra:,,o contratual. O:- atrasos 
, icasionados por motÍ\'!> de furça maior ou caso fortuito, desde LJUe notificado::- no pra/o de -1-8 (LjU;lrenta 
e oito) horas e aceitos pch Prefeitura MunicipaJ de ,\LTO S,\t\:TO, nào serão considerados como 
inadimplcmcntn contratual. DeYerào t::imbém constar no lino de <>corréncia da obra. 

22. DA FRAU DE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. t\s licitantes devem obsen-ar e a contratada deve observar e fazer obscn-ar, por seus li >rneced< >rcs 
c subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética dur::intc todo o prncess() de 
licitação, de contrataç:10 e de execução do objeto contratual. Para os prnpt>SÍlos deste irem, definem-SL' 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirctamcnlc, LJL1ak1ucr , :mtagem 
com o objcti,·o de influenciar a ação de servidor público no processo de lici(açào ou n:1 cxecuc:1.0 de 

e< >n trat< >; 
b) "pr;1tica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com u objcti\'o de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esguematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhccimcnto de representantes ou prepostos do <'>rgào licitador, ,·isando estabclcccr preços cm 
ní,·eis artificiais e não-compctitin>s; 
d) "prática cocrciti,,a": causar dano ou ameaçar causar dano, dircta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, , isando influenciar su::i participação cm um processo licitat<'>rio ou .1fctar a exccuç:10 do 
contrat<>. 
) " •· b . ,, e pratica o strut1va : 

(1 ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prm·as cm inspcç<->CS ou fa1cr Jcclaraçc>es falsas ao s 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objcti\'(> de impcJir materialmente a 
apuraçà< > de akgaçôcs dc prática prc, ista ncstc subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financcim 
multilateral pmm< >,·er inspcçfü>. 
22.2. Na hip<'itcse de financiamento, parcial ou integral, por orhranismo financeim multilateral. mediante 
adiantamento ou recmbol~o, este organismo impor:Í sanção sobre uma empresa nu pesso:1 físic:1, par::i a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm Ljt1ak1ucr 1n<>mcnto, constatar<> l'll\'< >h ·imcnto 
da cmpresa, diretamente ou por meio de um agente, cm pr:íticas corruptas, fraudulentas. conluiadas, 
C< ,crciti, as ou obstruti,·as ao participar da licitaçà<> ou da cxecuçao um con1 rato financiado pelo 
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22.3. Considerando os prop<'>sitos dos 1tcns :1cima, a l1 c1t:1nte ,-cnccdora como conJiç.- · "" 
conlrataçào, de, ·crá concordar e autorizar LJUC, na hip('>tcse de o contr:1to, ir a ser financiad(), cm parte 
ou integralmente, por organismu financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
pennitir,Í LJUC o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicad:is possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos c rq.,ristms rclacionaJos ,1 licitaci'10 e Ú exccucàD 

do contrato. 
22.-.J.. ,\ contratante, garantida a pn:Yia defesa, aplicará as sançC1cs administrati,·as pc1tinentcs, pre,·istas 
cm lei, se comprm·ar o cm·oh·imento de representante da cmpres:1 ou da pessoa físic:1 C< >ntrataJa cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou cocrcitiYas, no decorrer d:1 licitação ou na cxccuçào do 
cc,ntrato financiado por organismo financeiro multibtcr:11, sem prejuízo das demais medidas 
administratiYas, criminais e cí,·eis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o ,\ ri. 137 da Lei 11cdera 14.133/ 2021, constituin'H> mo tinis para cxtinçúo do contrato, 
a yual deYeÓ ser formalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contradit('>rio e a :1mpla 

defesa, as seguintes situaçê>cs: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas cditalícias ou de cl:íusulas c<>ntratuais, de 
cspccificaçôcs, de projetos ou de prazos; 
II-desatcndimcnto das detcrminaçcies regulares emitidas pela autoridade dcsignada par:1 acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill-altcração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa Lllle restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato: 
IV-decrctaçàn de falência ou de insoh·ência ci,·il, dissolução da sociedade ou falecimenrn d<> contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impcditi\'os dn cxccuçào d< l contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, o u impossibilidade de obte-la, ou alteração substancial d() 
anteprojeto Ljlle dela resultar, ainda LJUe obtida no prazo preYisto; 
VII - atraso na liberaç,'io das :Írc:1s sujeitas a desapropriação, a desocupado ou a sen id:'io administraLi\'a, 
ou impossibilidade de liberaçào dessas ,Írcas; 
VIII- rai'Cl<:S de interesse pL'.,blico, justificadas pela autoridade máxima do <'>r1:,r.'io ou da entidade 
contratante: 
IX - não cumprimento das obrigaçôes relatins à resen-a de cargos prevista cm lei, bem como cm outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da PreYidência Social ou para aprendiz. 
23.2. () contratado terá direito à extinção do contrato nas seguin tes hipé1reses: 
1- :rnpressào, por parte da 1\dministração, de obras, scn-iços uu compras LJUe acarrete modificação do 
nlor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 d,1 Lei 1-1-.133/ 2021; 
II-- suspensão de cxccuçào do contrato, por ordem escrita da 1\dministraçào, por prazo superior a 03 
(três) meses; 
III-repelidas suspcns<".>cs LJUC totali;,:cm 90 (no,·cnta) dias Úteis, indcpcndcntcmenle do pagamento 
obrigatório de inde11izaç;10 pelas succssi , ·as e C<>ntratualmentc imprc,·istas dcstnl>bilizaç<'>cs e 
mobilii·açôcs e t 1utras prc,·istas; 
IV- arraso superior a 02 (dois) meses, contado da cmissào da nora fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos de,·idos pela 1\dmini straçào por despesas de obras, sc1Tiços ou fornecimentos; 
V- nao liberação pela . \dministraçào, nos prazos contratuais, de área, local o u objct(), para cxccuçao de 
o bra, scn'iço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusi,-c 
dc\'ido a atraso ou descumprimento das obrigaçêles :1tribuídas pelo contrato ;1 i\dministr:1cào 
rclaci()nadas a dcsapropriacào, a desocupação de áreas públicas ou a liccnciamcnt() ambiental. 
23.3. r\s hip('lteses de extinç~1o a LJUC se referem os incisos 11, 111 e IV do item 23.2. Obsen :1r:1< > as 
seguintes disposiçr>es: 

Prefeitura Muni cipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplicio Oczerrn . 198 FuudF" (88) 3429.2080 r 



.,,., .. .... .. . 
/ 0 1::. J\L1 11 " 

,~:LHA~', 'h P fl E F E 1T U R A O~ 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos ----~~- ( 

q,_ 1), ... 
C'I RUrCA t 

"'7,1 ," · 
- . , - ~.S - \rJ , 

1- nao scrao adm1t1das em caso de c:1bm1<fade pubhc:1, de grm-c perrurbaçao d:1 ílrdem 111~~~~\hL.• 
guerr:1, bem como yuando decorrerem de aro ou fato LjLIC o contr:1tado renh:1 praticado, do yual tenha 
participaJ() ou para o Ljual tenha C()ntribuiJo; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das ubrigaçc,es 
assumidas atL' a normali%ação da situação, admitido o restabelecimento do eL1uilíbrio ccon c',mico
financeiro do contrato, na Corma <la alínea "d" do inciso 11 do caput do an. 124 da Lei l-U33; 202I. 
23.-+. Os emitentes das gar:111tias pn.·Yistas no art. 96 da Lei l ..J..133; 2021 de, crào ser notificados pelo 
contratante yuanto ao início de processo administrati,·o para apuraçào de descumprimento de cl:iusulas 

con tratua1s. 
23.5. ,\ extinçào do contrato poder:i ser: 
1- determinada pr,r ato unilateral e escrito da .\Jminisrração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua pn'>pria condut:1; 
li- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaç;'10, por mediação ou por comitê de resClluca, > 

de disputas, desde yuc haja interesse da .\dministração; 
III- determinada por decis;1o arbitral, cm decorrência de cLíusula C<>mpromiss<'>ria ou compn,misso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
23.6. t\ extinção determinada por ato unilateral da i\dministraçã<> e a extinç,1o consensual dc,-cct< > ser 
precedidas de autori%açào escrita e fundamentada da autoridade e, ,mpctentc e redu%i.das a termo no 
rcspccti, o processo, 
'13.7. Quando a extinçiio decorrer de culp:1 cxclusiYa da 1\dministraçào, o contratado scr,1 ressarcido 
pelos prejuí;.,os regularmente comprovados que houYer sofrid() e terá direito a: 
1- den,lução da garantia; 
11- pagamentos JcYidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
1 I l- pagamento do custo da desmobilií'.ação. 
23.8. i\ extinção dctenninada por ato unilateral da Administração podcní acarretar, sem prcjuí;.,o das 
sançc·,es prc,istas na Lei 14.133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assuncào imediata do objeto Jo contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato pr<'iprio da 
,\d ministração; 
11- ocupação e utilização do local, das instalaçôcs, dos CljLIÍpamcntos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e neccss:irios à sua continuidade; 
111- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuÍí'.os decorrentes da não execução; 
h) pagamento de ,·erbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, LJUando cabí,-cl; 
e) pagamento das multas de,·idas à /\dministr:1ção Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objct1 > do contrnto pela seguradora, LJUando 

cabí\'el; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos c;iusados :1 
.\Jministrnçiiu Pública e Jas multas aplicadas. 
'13.8. l. Na hip1'itcse do inciso 11 do caput do item 2'.L3, o ato dncrá ser precedido de aulc ,ri%acào c:s-press:1 
do :,;ecrct:írio(a) municipal competente, 

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
24.1. ( )s contrato:,; regidos conforme o art. 124, d;i Lei l•ederal 1..J..133 / 'J.O'J. I, poderií.o ser alterados, com 
as dc,·id :1s jus ti ficatins, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela /\dministração: 

a) (~uando houYer modificaçií.o do projeto ou das espccificaçc',es, para melhor adeL1uaçào 
técnica a seus objctiY<>s; 

b) (~uando for ncccss:iria a modificação do , ·alor contratual cm decorrência de acréscimo ou 
diminuiçao quantitati, a de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
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II - por acordo en trc as partes: 

a) <.2uando co1wenientc a substituição da garantia de execução; 

b) (.2uando necessári;-i a modificação do regime de execução da o bra <iu do scn-iço, bem como 
do modo de fornecimento, cm face de ,-crificação tfrnica da inaplicabilicfade dos termos contratuais 

, inginanc is; 

e) <.2u;-inclo necessária a modificação da forma de pagamento po r imposição de circunsr~ncias 

supcn'Cnientes, mantido o ,·alor inicial atualiYado e ,·cdada :1 antecipação do pagamento em relaçao 
au cronogr:,ma financt:iro fixado sem a correspondente contrapn:slaC:'i\l de fornecimen to de bens 

ou exl'.cução Je ()bra ou ::;en-iço; 

d) Para rc::-tabcleccr o C<..Juilíbrio econc"imico-financciro inicial do contrato cm c1so de força 
maior, caso fortuito ou fato Jo prú1cipe ou cm decorrência de fotos imprcYisívcis ou pre, isí, eis de 

cunse<..1uências incalcul:í1Tis, <..1uc i1wiabiJi;,:cm a exccuçiio do cuntrato tal cumo pactuado, 
respeitada, cm <-1ualL1uer caso, a repartição objeti, a de risco estabelecida no contrato. 
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alteraçc',cs de contratos de obras e setTiços de 

engenharia ensejarão :ipuraç:'io de responsabilidade do responsá,·cl técnico e adoç:10 das prO\·idéncias 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados ;1 :\dministração. 
24.3. St:rá aplic:ido o disposto na alínea "d" do inciso 11 do irem 24.1 ~s contrataçc'ics de o br:is e sc1Tiço s 

de engenharia, quc1ndo :1 execução for obstada pelo atraso na conclus:'io de procedimentos de 
dcs:1propriação, desocupacào, sen-idào ,1<..lministratiYa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 

alheias ao contratado. 
24.4. Nas altcraçc'ics unilaterais a yue se refere o inciso I do caput do art. 12..J. da Lei 1 ;cderal 14.113, o 

conLraLado seó obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou suprcss1 >es Jc alé 
25"" (únte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato L]Ue se fi1,crem nas obras, n< is 
sen·iços ou nas compras, e, no caso de reforma de eJificio ou <lc eyuipamcnto, o limite para< is acrésci1rn is 
ser,Í de 50''" (cin<..1ucnta por cento). 
24.5. ,\s altcraç<>es unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da J ,ci 1 •'ederal 14.133 / 2021 
n:10 poderão transfigurar o objeto da contratação. 
24.6. ~e o contrato não contemplar preços unitários para obras ou ser\'iços cujo aditamento se fii'er 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os , ·alorcs da proposta e o do 
orçamento-base da /\dminisrraçào sobre os preços referenciais ou de mercado Yigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14. l:B / 2021. 
24.7. Nas contrataçi.">es de obras e st:rviços de engenharia, a difcrenca percentual entre o ntlor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser rcdu;,:iJa cm [l\'or do contratado cm decorrência 
de aditamentos <..1ue modifiyuem a planilha orçamentária. 
24.8. Nas aJteraç,-,,es contratuais para supressão de obras, bens ou St.-r, ·iços, se o contratado j:í hou, ·cr 

adc.1uirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes de,-crào ser pagos pela J\dministraç;'io 
pclns custos de aquisição regulannente comprm·ados e 111011ct:1ri:1mentc reajustados, podendo caber 
Ít1llcni;,:açào por outros d:1nos e,·entualmcnte decorrentes ela supressão, desde c.1ue rcguhrmenl'L' 
compn >,·:-idos. 

24.<). Caso haja alteração unilmeral do contrato l!Ue ;-iumentc ou diminua os encargos do contratado, :1 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditiYo, o e<..Juilíbrio econc'imico-financcin > inicial. 
24.10. ,\ extinção do contrato nüo configurará <'ibice para o rec(>nhecimento do dcse<..1uilíbriu cc()nr'imic()
financcim, hip<'>tcsc cm <-1ue será concedida indcni;,:açàu por meio de termo indeni%at<'Jrio. 

24.11. O pedido de resLabelccimento do e<..1uilíbrio econômico-financeiro deH·cí ser Íormulad" durante 
a Yigência do contrato e antes de e,·cntual prorrogação nm lermos du art. 107 da Lei Federal l 4.133 / 2021. 
24.12. i\ formalizaçiio <lo termo aditi\'C, é condição para a cxecuç:'io, pelo contratado, das prcstaC<->es 
determinadas pela i\dn1inisrraçào no curso da execuç:'ío do contrato, sall'<> nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm <-Jlle a formalização deYerá ocorrer no pra;,:r, 
má~imo de 01 (um) mês. 
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25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO e-º~,- "l _ ~s·, 
25.1. .\ execução do contrato de\(~rá ser acompanhada e fiscali:1.ada pm ( 11 (um) e ~

1~ 'b ~<fÇ),.f:>' o 
contrntu, representantes da ,\dministraçào especialmente designados C()nf()rmc rCL]Uisitos e. , · ecidos 
no ,\ri. -., J I ,ci l-+. l -; _-; 2(1" 1. ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataç:10 Jc terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informaç<-,es pertinentes a essa atribuiçào. 
25.2. () fo,cal Jo contrato anotaó cm registro pn'>prio todas as ocorrênci;1s relacionadas à cxccuç:to J u 
contr:1to, determi.nanJo o ljUC for necessário p:1ra a regularização das faltas , iu dos dcrcitos obsctTados. 
25.1. O fücal do contrato informar;Í a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçào das medidas 
C(Hwcnientcs, a situaç:'ío c1uc demandar <lecis:10 ou prcH'idência LJUe ultr:1passc su;1 cumpetênci:1. 
25.-+. () fiscal do contrato será auxibdo pelos <'>rgãos de :1ssessor:1mcnto jurídico e de controle interno 
lb ,\dministração, que de,·erào dirimir di'n·idas e subsidiá-lo com in formaç<·>es rclcY:111tes par:1 pren·nir 
riscos na execução contratual. 
25.5. Na hip<'>tcse d:1 contratação de terceiros prcYista no caput deste artigr>, dc,·cr;\o ser obsen·adas as 
seguintes regras: 
I - a empre::;a ou o profissional contratado assumin1 responsabilidade ci,·il objeti, a pela , cracidadc e pela 
precisãu das informaÇÔl'::- prestadas, fumará termo de compromisso de coníidl'ncialidadc e nào podccí 
c:-.:crcer atribuiç;io prúpria e cxclusi, a de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros nàu eximirá de responsabilidade u fiscal do contrato, nos limites das 
in formad,es recebidas do terceiro contratado. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26. 1- ( ) con rrnto celcbr:1do poderá ser rescindido a quak1uer momento, nos termc >S dos 1\ rr. 1 "> 7 a l 19 
da l .ci 1-+. l :'>:, ; 21 e sua::; suce::-si,·as alternçc)es posteriores, sem direito a gualyuer indenizaç;\,,. 
2(i .2. I •'e >rmalizada a rescisão, que , ·igc >rará a partir da data de sua comunicaçà< > à c, !11 trarnda. esta en rrcganí 
a Jucumcntaç.'to correspondente aos serviços executados lluc, se act:itns pela 1 ;iscali:1.aç,10, serão pago s 
pclu CONTIL\T,\ NTE, deduzidos os débitos existentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 - i'-: facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela I•'.guipe de ,\poio, proceder, cm L]Uak1ucr 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instruç:'ío do processo, , ·cdada a 
inclus:'io posterior de documento ou informaç:'io que dc,Tri:1 constar orit,l1.nalmente da proposta. 
27.2 - J\ critério da J\dministraçào, os objeros da presente licitaç:'ío poderão sofrer acréscimos ou 
supressôes, de acordo com o artigo da Lei l•ederal n" 14.131 / 21. 
27.5 - Outros esclarecimentos pnderao ser obtidos junto ao Departamento de I ,icitaçôes da Prefeitura dn 
Município e ,\!to Santo, no horário de expediente da Prefeitura, atra\'(:•s do e-mail: 
lio1 .1c.L1 ,(u .il11 ,santc ,.cl.gc ,, .br; 
27.6 - ,\s licitantes de,-ci·ào obserYar atentamente as normas deste ! •'.ditai; 
27. 7 - hca assegurado ;1 autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, r> direito de 
:1Lliar a data da abertura dos c1wclupes, di\'Lilgando a nc!\'a data marcada . 
. 27.8 - Os licitantes assumem todos os cust(}s de preparaç;'ío e apresentação de suas propostas. ,\ Prdcitura 
não será, cm nenhum caso, rcsp1ms:1Ycl por esses custos, independentemente da condução ou resultado 
do processo licitat<',rio. 
:n. 9 - ( )s proponentes s;10 responsáveis pela fidelidade e lcgüimidade d;1s in íorm:1ç,->cs e dos documentos 
apresentados cm c1uak1ucr fase da licitaç:'ío. 
'.~7. 10 - Ap<'>s apresentaçao da proposta, nao caberá desistência. sah·o por motiYn justo decorrente de rnt () 
superYenicnre e aceito pela Administração deste f\lunicípio. 
'.~7.11 - N:fo hm·endo expediente ou ocorrendo l)Ualguer íato supcn·cniente LJUe impeca a rcali1/.açao do 
certame na data marcada, a ses::-ào será automatic:1mcntc transferida para,, primeiro dia útil subSl'L!LICnlc, 

Prefeitura Municipal de Alto Santo -- Rua · Coronel Simplicio Oczcrra. 198 fonc/fa-..; .(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

('I 

: º~ 
no mesmo horário e local anteriormente esrabelccidos, desde l]UC nào haja comunicaç;'r,-J 

1lr~ -. 
Contratação cm sentido contrário. 
'2,.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste l•'.dital e seus anexos, excluir-sc-;Í o dia do início e 

incluir-se-:1 o de vencimento. S<'> se iniciam e ,-cnccm <>s prazos cm dias Je expediente na Prefeitura. 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto l]Uando for explicitamente disposto cm contníriu. 
2,.13 - O dcsatendimcntu às exigências formais não-essenciais nãu imponar;Í no afastamento do licitante, 
desde lJUC seja possí,·cl a ,1fcrição de sua l]Lialificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realizaçfo da sessão pública da licitaç:1.0. 
'27.14 - l •'.m caso de desfazimento <leste processo licitatório, <> mesmo será dc,·ilhmcnte moti,·ado, send1) 
asscgur:1do o contrndité>rio e a ampb dcfcs:1. 
'27.15 - 1 kcorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de pn.:ços, sem com·oc:1çao p:ira 
contratação ou pedido de prorrogaçào da n1lidade, os licirnnrcs ficarão liberados dos compromissc )S 

assumidos nesre certame. 
'27. 1 (, - ,\ homologação do resultado desta licitação gera mera expect:1ti,·a de direito :1 contrataçao. 
'27.17 - ,\os casus omissos aplicar-se-ão as disposiçt'>es constantes da legislação , ·igente l]UC rege ,1 matéria. 

28. DO FORO 
28.1- hca eleito o foro da Comarca de , \LTO SANTO, Estado Jo Ccar;Í., para dirimir tod:i e 1..1uak1ucr 
contrm c'.-rsi:1 oriunda do presente edital, l]Ue não possa ser re~ulYiJa pela Yia :1dministr:1tin, renunciando
sc, desde j;í., a l1ualquer outro, por mais priYilcgiado que sej:1 . 

. \ 1 ,' J'() S r\ N'J'< ), 14 de janeiro de 2025. 

f'-w;,~,;ivf.5',.,)0V/OnUhfr? ::J✓vy~ 
11R \;s,;usc:o s \\ ')() NL' '-WS l)[()(;f -'. "-._' l '.S 
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